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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Sras. e Srs. Deputados,

infelizmente estamos começando com algum atraso em função de uma série de

compromissos que se acumulam nesta Casa. E estou substituindo o Deputado Jamil

Murad na Presidência dos trabalhos desta reunião porque S.Exa. se encontra retido

em outra Comissão.

Dou início, neste momento, à 4ª reunião desta Comissão Especial que discute

a PEC 431-A — Recursos para Assistência Social, por intermédio da qual

pretendemos garantir recursos da ordem de 5% do Orçamento da União para a

política de assistência social.

Compõem a Mesa os seguintes convidados: Dr. Ricardo Manoel dos Santos

Henriques, Secretário-Executivo do Ministério da Assistência Social, que aqui

representa a Ministra Benedita da Silva; Dr. João Leite, Presidente do Fórum

Nacional dos Secretários de Estado de Assistência Social — FONSEAS; Dra. Tânia

Garib, Presidente do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência

Social — CONGEMAS; a Dra. Lea Braga, Presidente do Conselho Federal do

Serviço Social.

Antes de dar início aos trabalhos, registro a presença do Relator desta

Comissão Especial, Deputado Mário Heringer, e agradeço às Sras. e aos Srs.

Deputados o comparecimento. Agradeço também aos assessores a colaboração e,

aos representantes de entidades, a participação nesta reunião.

Tendo em vista a distribuição antecipada de cópias da ata da 3ª reunião,

realizada no dia 3 de novembro de 2003, indago ao Plenário sobre a necessidade de

sua leitura.

A SRA. DEPUTADA LUIZA ERUNDINA - Sra. Presidente, tendo em vista a

distribuição prévia da ata, requeiro a dispensa de sua leitura.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Dispensada a leitura da

ata a pedido da Deputada Luiza Erundina.

É considerada aprovada a ata.

Dou ciência ao Plenário das seguintes correspondências recebidas:

Ofício do gabinete da Deputada Sueli Campos justificando sua ausência na

reunião da Comissão Especial realizada dia 3 de novembro do corrente ano; ofício

do gabinete do Deputado André de Paulo justificando sua ausência no período de 10
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a 14 de novembro do corrente ano; ofício da Dra. Neimi Batista da Silva, membro do

Conselho Federal do Serviço Social, confirmando a presença da Dra. Lea Lúcia

Cecília Braga, Conselheira-Presidente daquele órgão, à reunião de audiência

pública a ser realizada por esta Comissão no dia de hoje; fax da Sra. Chefe de

Gabinete do Ministério da Assistência Social comunicando a impossibilidade de

comparecimento da Ministra à presente reunião e noticiando que irá representá-la o

Sr. Secretário-Executivo daquele Ministério, que já se encontra presente, Dr. Ricardo

Manoel dos Santos Henriques.

Participo aos presentes que os convidados terão, cada um, 15 minutos para

sua exposição, prorrogáveis por mais 5 minutos. Na seqüência, daremos a palavra

ao Dr. Ricardo Manoel dos Santos Henriques, Secretário-Executivo do Ministério da

Assistência Social, que, repito, aqui representa a Sra. Ministra Benedita da Silva.

S.Sa. já esteve conosco em outras oportunidades.

Os que militam na área sabem que vamos tratar de antigo pleito, ou seja, a

destinação de 5% do Orçamento da União para a Assistência Social.

Com a palavra o Dr. Ricardo Manoel dos Santos Henriques.

O SR. RICARDO MANOEL DOS SANTOS HENRIQUES - Bom-dia,

Deputada Selma Schons; Deputado Mário Heringer; Dr. João Leite, Presidente do

FONSEAS; Sra. Tânia Garib, Presidenta do CONGEMAS; Dra. Lea Braga,

Presidenta do Conselho Federal de Serviço Social; Sras. e Srs. Deputados. É um

prazer participar desta audiência representando a Sra. Ministra, que infelizmente não

pôde comparecer, para discutir as linhas gerais do Ministério em relação ao que a

PEC do Deputado Eduardo Barbosa e da Deputada Angela Guadagnin indicam para

o tratamento futuro da Assistência Social.

Parece-nos que a questão chave ora em discussão é o desafio de se construir

uma política pública na área de assistência social, as bases de uma política pública

não-contributiva e participativa, organizada pelo primado da descentralização, a fim

de que se consiga, de forma definitiva, após 10 anos da aprovação da Lei Orgânica

da Assistência Social, consolidar as bases do tripé da política de Seguridade Social.

O desafio é o de criar, junto com a Previdência Social, a Saúde e a

Assistência Social, um compartilhamento que, de forma definitiva, traduza para a
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sociedade brasileira a relação de equivalência e complementaridade que essas 3

áreas dispõem, para gerar, de forma efetiva, um estado de bem-estar neste País.

Parte do nosso desafio — e, certamente, é um sentimento comum entre os

participantes desta reunião — é trazer a Assistência Social para uma situação de

equivalência do ponto de vista de status político e real da Saúde e da Previdência

Social.

Temos avançado de forma significativa nesse caminho, e me parece que há

alguns indicadores relevantes sobre isso. O primeiro, do ponto de vista político, é

nítido e inquestionável, e foi dado pelo Presidente Lula, no início do seu mandato,

com a constituição do Ministério de Assistência Social, o que deu a esse abrigo

institucional e político equivalência com as áreas da Saúde e da Previdência Social.

Parece-me fundamental refletir sobre a PEC proposta pelo Deputado Eduardo

Barbosa e pela Deputada Angela Guadagnin no contexto da estratégia de

constituição de agenda efetivamente transformadora da parte da Seguridade Social,

em que se privilegie o tratamento sobretudo para a população mais pobre deste

País. Nesse sentido, a discussão específica do financiamento, que é absolutamente

vital, faz parte da engenharia que tem de ser acionada imediatamente.

No entanto, não me parece que a questão do financiamento seja a primeira.

Evidentemente, ela compõe essa engenharia institucional, mas não deve assumir o

lugar principal da cena. Sobretudo no contexto da IV Conferência que se inicia no

dia 7 de dezembro — para a qual volto a fazer um convite público a V.Exas., em

nome da Ministra. O que se discute são os eixos organizadores de uma estratégia

que, após 10 anos de LOAS, possa efetivamente criar as bases para um sistema

único de assistência social.

Esta reunião da Comissão Especial organizada para discutir a PEC nº 431-A

deveria estar mergulhada nesse contexto de avanço obtido pela Saúde e pela

Previdência Social.

A justificativa dos Deputados Eduardo Barbosa e Angela Guadagnin aciona

eixo que me parece fundamental: o enfrentamento da fragmentação, do paralelismo,

da sobreposição, e a setorização que tradicionalmente há na gestão da política

social.
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Sabemos que é impossível constituir a agenda do Sistema Único da

Assistência Social mantendo práticas dos Governos Federal, Estadual e Municipal

que estejam organizadas com a tradição fragmentação das políticas públicas na

área de assistência.

A fragmentação, como todos sabemos, está no núcleo duro de toda a tradição

assistencialista, que invade o cotidiano da gestão da política pública, estabelecendo

sempre a relação de assimetria de informação e fazendo com que o gestor público

consiga negociar com cada beneficiado, sem que os beneficiados tenham

conhecimento daquilo que é público. Essa assimetria de informações é o

antagonismo das necessidades de uma gestão participativa na qual os atores

sociais saibam claramente o que está acontecendo.,

Portanto, enfrentar a questão da fragmentação, que está na base do

assistencialismo, é fundamental para uma agenda de seguridade social plena, que

não seja movida só por justaposição de programas fragmentados. Além disso, a

sobreposição é absolutamente vital, e, portanto, um sistema único de assistência

social tem de, na sua essência, repensar o pacto federativo.

É inquestionável o avanço da democracia e de toda a questão da

centralização desde a Constituição de 1988. Também é inquestionável a

necessidade de se balizar a política pública de Assistência Social, como disse

anteriormente, no princípio da descentralização. No entanto, em várias situações

neste País, sobretudo para mais de 75% dos Municípios que têm menos de 20 mil

habitantes, em diversos momentos, a motivação da autonomia dos Municípios, que

estava associada à descentralização, traduziu-se, em última instância, em

abandono, na medida em que não foram definidas as competências e não se

conseguiu instrumentos para que a política de seguridade social, no seu sentido

pleno, fosse exercida de forma substantiva.

Nesse processo, a indefinição das competências faz com que se gere

baixíssima efetividade da política, pois os Estados, os Municípios e o Governo

Federal acabam fazendo ações totalmente sobrepostas, que chegam a atingir 2, 3

ou 4 vezes o mesmo público e deixando pessoas em situação de grande fragilidade

social, totalmente desprovidas de benefícios.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 431-A/01  –    Recursos para Assistência
Social
Número: 2117/03 Data: 27/11/2003

5

É óbvio que sempre há a retórica, que a mim parece conservadora, que

atribui às pessoas beneficiárias certa esperteza, porque existe, por exemplo, o

programa 1 e 2 da área federal, o 3 e o 4 do Estado, o 5 e o 6 do Município.

Evidentemente, não é esse o problema. É absolutamente compreensível que as

famílias desprovidas busquem acesso à maior quantidade possível de programas. O

erro está no desenho das políticas públicas federal, estadual e municipal que, ao

não definir com clareza as competências, permite, com a sobreposição, desperdício

de recursos.

Outro elemento desse terceiro eixo que o Sistema Único de Assistência Social

tem de enfrentar é a setorização, que gera outra grande fonte de deficiência.

Trata-se da velha discussão sobre a paternidade dos pobres da Saúde, da

Assistência e da Previdência, derivada de concepção absolutamente equivocada de

gestão pública da política de seguridade social que estimula, de modo errado, a

setorização e não percebe que o ganho da qualidade de vida da população em geral

passa pela mudança radical do sistema de gestão política do processo, no sentido

de que seja matricial e não mais setorial. É impossível que o Sistema Único de

Assistência Social e de Saúde sejam efetivos no ponto de vista de melhoria da

qualidade de vida da população, se continuarmos agindo setorialmente.

Nesse ponto, o Governo do Presidente Lula alcançou avanço, que me parece

significativo, com a ruptura com a tradição setorial da política pública, quando

instaurou o Programa Bolsa Família.

O Bolsa Família é diferente dos programas setoriais de transferência de

renda. Critica a setorização e reconhece a baixíssima efetividade derivada dessa

prática, que, como disse antes, segmenta e cria o artificialismo da paternidade da

pobreza, além de gerar nefasta concorrência do ponto de vista da gestão da política

pública, na medida em que a Educação, a Saúde e a Assistência ficam disputando

quem são os pobres. Isso, obviamente, é muito ruim para a sociedade e para os

potenciais beneficiados.

Ao unificar 4 programas de transferência de renda, o Bolsa Família consegue

dar um fio condutor à política pública de Governo e criar bases para articulação.

Já discutimos o Programa Bolsa Família no Congresso Nacional e sua

relação com a Assistência Social. Vê-se que é natural a vocação de um programa
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que transfere renda federal para associar-se à agenda da Assistência Social. No

entanto, há de se construir a possibilidade de unir esse programa ao Sistema Único

de Assistência Social.

Em que ponto estamos hoje? Após um ano conturbado, houve avanços,

recuos e implementações exitosas em vários domínios, sobretudo quando se criou

outro padrão para transferência de renda do Governo Federal e se definiu um

programa para a transferência de renda. Entre outras vantagens, pela primeira vez

permitiu-se a criação de bases para um pacto produtivo entre a União, Estados e

Municípios.

Isso era impossível. Se o Ministro da Saúde ou o Ministro da Educação ou a

Ministra da Assistência Social, separadamente, fossem conversar com um

Governador do Estado, poderiam criar bases de pactuação totalmente setorizadas, o

que, evidentemente, não deveria gerar acordo algum, mas somente jogos retóricos,

ou seja, não seriam produtivos. Então, esse é um avanço inequívoco e cria

precondições para o Sistema Único de Assistência Social e para o sistema funcional

associado a ele, que é o dito cadastramento único — a palavra “único” é aí uma

imprecisão. Um cadastro de qualidade que cubra de modo universal toda a

população que potencialmente é alvo da política de assistência social é

seguramente um avanço que permite que o novo desenho e a gestão da política de

assistência social possam ser mais transformadores do que têm sido até hoje.

Desse modo, Sras. e Srs. Deputados, esta reunião pode estar sinalizando

para a IV Conferência, de forma extremamente produtiva, os eixos da organização

para o Sistema Único de Assistência Social nos próximos anos. Como a lei orgânica,

que já tem 10 anos, nos deu alguma experiência, sabemos que não se implementa

um sistema único com uma canetada, por meio de ato de vontade política. Mas

temos enorme acúmulo de 10 anos de trabalho e experiências estaduais e

municipais extremamente exitosas. E vejo algumas aqui pessoas que fizeram

trabalhos muito importantes nessa área. São experiências produtivas de gestão

participativa em vários Municípios que nos têm ensinado essa direção. E agora,

neste ano de 2003, parece que, enfim, será criado um piso para que se alavanque o

processo de constituição do Sistema Único de Assistência Social, a fim de que ele
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possa ser construído dentro de 1 ou 2 anos e, ainda durante o mandato do

Presidente Lula, estar absolutamente consolidado.

Evidentemente, ainda haverá muita discussão em torno disso.

Só vou fazer um parêntese para lembrar que durante a constituição do

Programa Bolsa Família houve muito barulho, como se programas caros de

assistência pudessem ser suspensos para constituí-lo. Parece-me que esse é um

ponto fundamental a ser considerado nessa discussão. A agenda da Assistência

Social não perdeu nenhum programa, sobretudo o que foi discutido, o Programa de

Erradicação do Trabalho Infantil. O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

está na órbita permanente do Ministério de Assistência Social, e os programas para

a juventude, especificamente o Programa Gente Jovem, continuam.

Embora se perceba que o Programa Gente Jovem é limitado para essa

abordagem, o que se está discutindo é como, a partir da assistência de grupo de

trabalho interministerial, criar uma agenda efetiva para a juventude, na medida em

que é inquestionável que nesse segmento atualmente encontramos uma das

maiores lacunas do ponto de vista da fragilidade social no País. Evidentemente,

entendemos as causas externas da violência, sobretudo nos grandes centros

urbanos, associadas à privação socioeconômica que vive a juventude.

Então, o Programa Gente Jovem está preservado, mas a agenda da

juventude está sendo redefinida, com a assistência de vários Ministérios

conjuntamente, para que consigamos pô-la em prática. E o Programa de

Erradicação ao Trabalho Infantil também é assegurado e reforça as nossas

articulações institucionais, até mesmo em âmbito internacional. Ainda na semana

passada estive na UNICEF discutindo o assunto. A OIT reitera esse processo.

Portanto, estamos tentando expandi-lo.

Observando o desenho do Sistema Único, parece que 3 elementos são

chaves, e o financiamento é um deles. Vou mencionar os 3. Primeiro, o elemento da

concepção, que representa uma ruptura com os eixos a que me referi, a

fragmentação da sobreposição e da centralização, na medida em que a palavra

sistema passe a ser efetiva, e que a noção de saúde, que tanto avançou e a qual

estamos discutindo há tanto tempo, seja efetivamente implementada. Então, do
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ponto de vista da concepção, que consigamos sair dessa visão de justaposição de

programas. Esse eixo é fundamental.

O segundo, que também é absolutamente fundamental, é o da gestão. À

medida que o aprendizado das experiências locais tem mais do que confirmado que

não é possível, na área de seguridade social, em particular na assistência social, ter

uma agenda realmente transformadora e capaz de mudar a qualidade de vida da

população só com as teses corretas do ponto de visa do Sistema Único de

Assistência Social baseadas na Lei Orgânica, o desafio vital é assegurar um sistema

de gestão com um princípio de centralização em escala nacional e que o sistema,

com orientação federal, tenha capacidade de exercício capilar, com um controle de

qualidade mínima.

Evidentemente, nesse segundo eixo, a responsabilidade da União é

desenvolver um sistema de monitoramento e avaliação, em consonância com

Estados e Municípios, que seja capaz de informar a todos — União, Estados e

Municípios — a necessidade de redesenho. Então, no eixo da gestão encontramos o

princípio da descentralização e toda a discussão de transferência fundo a fundo. Um

sistema de avaliação permanente, numa troca solidária, em que as competências

dos entes federativos sejam definidas, é absolutamente fundamental para que

possamos dar o salto de qualidade de que necessita esse sistema único.

E o terceiro eixo é o do financiamento. Por um lado, reconhece que em

qualquer situação de gestão pública os recursos disponíveis estão sempre aquém

do que necessitaríamos. Isso é evidente, no entanto há duas coisas a serem

lembradas: primeiro, não só o volume dos recursos estão aquém, como toda a

discussão sobre o per capita, sobre a tradição da assistência, tem de passar pelos

valores de transferência para os beneficiados. Isso tem de ser discutido.

No entanto, é absolutamente fundamental recuperar isso. A discussão do

Sistema Único de Assistência Social tem que ser consistente do ponto de vista de

uma estratégia de Governo, tem que estar vinculada a uma discussão com a

seguridade social tanto na área de saúde e previdência quanto, evidentemente, com

o seu outro parceiro, a educação. Portanto, a possibilidade de redistribuição de

recursos intragovernamentais tem de estar associada a essa capacidade de, a partir
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de uma política de governo, criar-se a garantia de recursos mínimos para a

viabilidade da assistência, da saúde, da previdência e da educação.

Nesse sentido, na dimensão específica do financiamento, o sinal do

Ministério, por meio da Sra. Ministra, é de apoio completo a todo o princípio posto

em torno da PEC. No entanto, entendemos absolutamente fundamental que a

discussão com os vários atores sociais envolvidos — a sociedade civil organizada e

os gestores municipais e estaduais — seja acelerada, refeita, para pensarmos quais

são os melhores instrumentos que podem ser efetivos para garantir o aumento da

dotação para a assistência e a possibilidade de que o financiamento da assistência

tenha sinais de estabilidade e garantia de previsibilidade ao longo do tempo.

Para finalizar, parece-me que não deveríamos desperdiçar aquilo o que

entendo ser um momento histórico: a conferência que ocorrerá entre os dias 7 e 10

de dezembro. Seria muito importante que todos os Deputados desta Comissão

Especial e os ligados à Comissão Permanente de Seguridade Social pudessem

participar, porque ela embute 2 elementos fundamentais. O elemento simbólico e

inquestionável é o fato de estarmos conseguindo realizar essa conferência

extraordinária e antecipada nesse sentido ao transcurso dos 10 anos da Lei

Orgânica de Assistência Social. E esse momento histórico é o da maturidade de

uma reflexão e, agora, de uma prática exercida ao longo desta década, que, sem

dúvida, como toda boa experiência e com o bom passar dos anos, que nos traz

sabedoria, pode iluminar a agenda desses 4 dias.

O segundo elemento me parece tão ou mais importante que o simbólico:

como consolidar, de forma definitiva, não só a garantia institucional do Ministério de

Assistência Social, mas também a garantia definitiva de uma estratégia de médio e

longo prazos, a partir do Sistema Único de Assistência Social.

Gostaria de trazer para o debate que o fundamental é criar uma sinergia de

esforços, um campo de acordo entre os vários atores do Executivo federal, estadual

e municipal, e do Legislativo — Senado e Câmara — para que, nesse acordo

sinérgico, se convirjam esforços a fim de conseguirmos, de forma definitiva, acordar

no campo público os principais eixos balizadores do Sistema Único de Assistência

Social. Se sairmos disso e não nos determos ao programa A ou B, à discussão de

detalhe aqui, de sistema ali, se não dispersarmos nossos esforços e, ao contrário,
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convergirmos para que, de domingo à noite até quarta-feira, cheguemos à base

mínima desse acordo, tirando os eixos organizadores do Sistema Único de

Assistência Social, me parece que a Ministra Benedita da Silva terá cumprido, com

total êxito, seu primeiro ano de mandato. Isso faria com que o País, de forma

incontornável — se o acordo for estabelecido ao longo da conferência —, consiga as

bases para seu Sistema Único de Assistência Social, que terá vida extremamente

longa e, parece-me, gerará governabilidade e possibilidade de melhoria radical da

condição de vida da população brasileira.

Era o que tinha a dizer. Obrigado, Deputada.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigada, Dr. Ricardo. O

setor da assistência tem no senhor grande esperança, dado seu cargo e a

importância que tem nesse processo. Conte conosco nessa construção.

Devo registrar, de forma especial, a presença da Deputada Luiza Erundina.

Também já tivemos a presença dos Deputados José Linhares, Maria do Rosário,

Tarcisio Zimmermann e Sandra Rosado. Evidentemente, continua conosco o

Relator, Deputado Mário Heringer.

Com a palavra o Dr. João Leite, Presidente do Fórum Nacional dos

Secretários de Estado de Assistência Social — FONSEAS. E é um prazer tê-lo

conosco, pois sua representação nos é muito importante.

O SR. JOÃO LEITE - Saúdo a Presidenta dos trabalhos desta audiência

pública, Deputada Selma Schons; o Relator, Deputado Mário Heringer, e a Deputada

Luiza Erundina, cujo trabalho é um exemplo para o País e merece respeito. Quero

saudar também os companheiros de Mesa — Ricardo Henriques, Tânia Garib e Lea

Braga — e demais presentes, como a Márcia, do Ministério de Assistência Social, e

o autor da proposta de emenda constitucional em exame, Deputado Eduardo

Barbosa, a quem tenho a honra de suceder na Secretaria de Assistência Social, em

Minas Gerais e também na Presidência do Fórum de Secretários de Assistência

Social. E suceder S.Exa. é uma honra para mim, porque o Deputado Eduardo

Barbosa cumpriu um trabalho reconhecido por todos em Minas Gerais e também no

País, presidindo o Fórum de Secretários de Assistência Social.

Quero ainda manifestar minha satisfação de estar aqui representando minhas

colegas e meus colegas Secretários Estaduais de Assistência Social, para trazer, e
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seu nome, incondicional e total apoio à proposta de emenda constitucional

apresentada pelo Deputado Eduardo Barbosa.

No grande e recente encontro dos Secretários em Alagoas, ao qual estiveram

presentes representantes de 25 Estados, produziu-se a Carta de Maceió. Ali foram

reveladas as preocupações de todos os Secretários — e muitos deles, além da

Assistência Social, cuidam de outras áreas nos Estados, como, por exemplo,

daquelas que tratam do adolescente autor de ato infracional — é o caso de Minas

Gerais e do Paraná. De alguma forma, isso dá oportunidade para os Secretários

terem uma visão, a partir dos seus Estados, do cenário que vivemos no País.

No Fórum de Secretários realizado em Alagoas tratamos justamente do

cenário de total desagregação de importante núcleo da sociedade: a família. Na

maioria dos Estados e dos Municípios — e sei que a Tânia vai tratar disso também

— há mulheres chefiando a família. Encontramos crianças fora da escola, fora da

educação infantil. Lamentavelmente, estamos acompanhando o crescimento do

trabalho infantil. A propósito dados mostram que estamos deixando de investir no

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. Infelizmente, neste ano tivemos

queda de 16,59% no investimento nesse programa.

Também encontramos crianças vivendo abrigadas em entidades da

sociedade civil ou mesmo dos Governos Estaduais e Municipais. Não tenho dados

de todo o País, mas tenho os da Região Metropolitana de Minas Gerais, onde temos

a maior taxa de desemprego, desde 1996, na faixa etária de 18 a 24 ano, e há

desagregação familiar, especialmente na faixa etária de expectativa da constituição

de uma nova família. Não há perspectivas, por conta do desemprego nessa faixa

etária.

Apenas nos postos do SINE, em Minas Gerais, há 60 mil jovens dessa faixa

etária inscritos, buscando o seu primeiro emprego. Lamentavelmente, não

conseguimos atendê-los. A situação é muito grave, especialmente no nosso Estado.

Infelizmente, como disse, em relação ao Programa de Erradicação do

Trabalho Infantil e ao trabalho, tivemos severo contingenciamento dos recursos para

a qualificação profissional neste ano. Nosso País já chegou a disponibilizar 500

milhões para qualificação profissional. Neste ano, porém, tivemos duríssimo

contingenciamento. O Estado de Minas Gerais, que já chegou a receber 30 milhões
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para tanto, recebeu, há duas semanas, apenas 3 milhões para qualificação

profissional.

Quanto aos instrumentos que dariam condição para os Estados trabalharem

no combate ao desemprego e ao trabalho infantil, lamentavelmente houve

contingenciamento nos recursos destinados à qualificação.

Algumas pessoas, ao criticarem a utilização dos recursos para qualificação,

tentam mostrar que outras entidades poderiam fazê-la. Mas ninguém a realiza com

recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador gratuitamente, como fazem os

Estados em entendimento com diversas entidades, tais como universidades, escolas

técnicas federais, Sistema S e fundos de pesquisa. Lamentavelmente, neste ano, só

recebemos agora, ao final, os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Por

isso há agora grande correria para poder utilizá-los, com o cuidado de não haver

desvios — recomendação dos Secretários.

Rapidamente, quero falar sobre o que os Estados têm recebido para o

financiamento da assistência social. Hoje, temos uma população demandatária de

mais de 10 milhões, mas apenas 1 milhão e 600 mil são atendidas. Dezesseis por

cento apenas das crianças são atendidas nas nossas creches.

Quanto aos portadores de deficiência, a demanda é de 3 milhões, de acordo

com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios. A população atendida é de 150

mil, ou seja, 4,96%.

Atenção ao idoso: 18,59% são atendidos.

Atenção ao jovem: apenas 1,76% estão sendo atendidos.

Criança e adolescentes atendidos com o Programa de Erradicação do

Trabalho Infantil: 30,56%. A demanda é de 2 milhões e 600 mil.

Benefício de Prestação Continuada — BPC, para portadores de deficiência:

33% são atendidos.

Quero também falar sobre a importância fundamental de suplementação.

Em relação aos recursos que financiam a Seguridade Social, houve

decréscimo no financiamento federal. Em 2002, tínhamos 5,2 bilhões. Houve queda

de 6,3%. Por isso, é fundamental buscar outras fontes para o custeio da Assistência

Social.
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Houve perdas em todos os Estados em relação ao núcleo de atendimento

integral à família. Apenas um Estado, o Rio de Janeiro, teve 100% dos seus

Municípios atendidos com o Programa de Atendimento Integral à Família — PAIF.

Há outros programas importantes, como o Esporte Solidário. Dirigido

especialmente para a juventude e ligado ao esporte, esse programa atendia Minas

Gerais e muitos Municípios brasileiros, mas esteve interrompido durante todo o ano.

Vejamos os reflexos nas dotações dos programas federais a partir da redução

das fontes de financiamento no comparativo 2003/2002.

Atenção à pessoa portadora de deficiência: reduzido em 6,90%.

Valorização e saúde do idoso: ampliado em 0,4%.

Atenção à criança: reduzido em 31,85%, devido à retirada de vários

programas e de infra-estrutura para atendimento às crianças, como brinquedoteca.

Erradicação do trabalho infantil: 16,59%.

Brasil Jovem: reduzido em 58,3%.

É importante falar sobre algumas questões que os Secretários de Assistência

Social dos Estados querem trazer para a reflexão do Relator e desta Comissão, ou

seja, algumas verdades.

Em 2002, a execução orçamentária da assistência social foi de 99%, o que

derruba a disposição de relegar a assistência social a papel secundário, sob a

alegação de baixos resultados em sua gestão.

O gasto foi concentrado na pessoa com deficiência e no idoso em função do

Benefício de Prestação Continuada, que, juntamente, com a Renda Mensal Vitalícia,

já compromete quase a totalidade dos valores destinados ao Fundo Nacional de

Assistência Social.

Vale registrar que a grande estabilidade na alocação dos recursos tem

comprometido as transferências voluntárias para Estados e Municípios do Serviço

de Atenção à Criança, à pessoa com deficiência e ao idoso, quiçá com projetos de

revitalização da rede de serviços, melhoria das instalações físicas e de

equipamentos e de geração de renda, por exemplo, para o enfrentamento da

pobreza.

Por que a PEC nº 431, de 2001, é importante para o FONSEAS? Porque

vincula recursos, assegurando ao gestor melhor planejamento das ações e
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distribuição mais equânime entre as mesmas. Impede que ações não sejam

executadas por redução no seu financiamento, gerando inclusive o fim de alguns

programas e a não-cobertura das necessidades da população demandatária da

política. Podemos falar de programas como o Brasil Criança Cidadã e outros, que

infelizmente estão interrompidos.

Além disso, possibilita maior controle sobre o gasto público e exigência de

sua aplicação e possibilita às 3 instâncias federadas — União, Estados e Municípios

— co-financiarem a assistência social em situação de igualdade de condições.

A I Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em 1995, tratou do

financiamento como o principal entrave para o avanço da política de assistência

social. Sucessivas conferências nacionais, estaduais e municipais mantiveram o

consenso quanto à necessidade de aplicação de 5% dos recursos da União,

Estados e Municípios, nos respectivos orçamentos destinados aos Fundos de

Assistência Social. Em 2003, reafirmada a proposta, ela será objeto de defesa na IV

Conferência Nacional de Assistência Social a realizar-se de 7 a 10 de dezembro

próximo.

Quero, Sra. Presidenta, ressaltar a importância dos Secretários Estaduais de

Assistência Social nessa proposta de emenda constitucional, especialmente com o

cenário com que nos deparamos neste momento. Temos discutido isso

permanentemente. Entendemos que a criança não é o futuro, ela é o presente. Se

não agirmos agora, elas nunca mais serão recuperadas.

Hoje há grande discussão sobre a idade penal. Discutimos esse tema muitas

vezes. Estamos tentando abrigar essas crianças em nossos Municípios. Se não

mudarmos a situação social da criança no País, talvez a idade correta seja a do

nascer, porque hoje é bem restrita a possibilidade de essa criança se desenvolver.

Na Região Metropolitana de Belo Horizonte abrigamos 900 crianças. Elas não têm

contato com suas famílias e ficarão nessas entidades até saltarem os muros para

terem contato com as ruas.

 Então, é fundamental o financiamento para atendimento à criança, ao jovem,

ao portador de deficiência e também ao idoso.

Em nome dos Secretários Estaduais de Assistência Social, agradeço à

Comissão a oportunidade.
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Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigado, Dr. João Leite.

O trabalho realizado pelos Secretários de Assistência Social e o esforço por eles

despendido em várias reuniões nacionais — a última em Maceió —, certamente

representam importante contribuição para os Deputados mais próximos dessa área.

Registro a presença do autor da PEC nº 431, de 2001, Deputado Eduardo

Barbosa, e do Deputado Walter Feldman.

Faço questão de frisar a atuação dos Municípios especialmente na área da

Assistência Social, em que temos ainda árduo trabalho pela frente.

Na seqüência, vou passar a palavra à Dra. Tânia Garib, Presidenta do

Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS.

A SRA. TÂNIA GARIB - Bom-dia, Sra. Presidenta, Deputada Selma Schons,

Sr. Relator, Deputado Mário Heringer, Deputada Luiza Erundina, Deputado Walter

Feldman e, muito especialmente, Deputado Eduardo Barbosa, companheiro

incansável da Assistência Social.

Em nome dos 5.561 Municípios brasileiros — número registrado no último

Censo, mas a todo momento surgem novos Municípios —, queremos agradecer a

V.Exas. a possibilidade de participar desta reunião da Comissão Especial que trata

de recursos para a Assistência Social. Agradecemos principalmente ao Congresso

Nacional, que acatou nosso pedido e incluiu a PEC nº 431 na pauta, atendendo

efetivamente ao anseio de todos nós.

Preferi fazer a apresentação em PowerPoint, considerando que, às vezes, o

que vemos fica mais gravado em nossa memória, mas cópia do relato que faremos

será entregue a todos.

Quero dizer que não combinamos nada — o Deputado João Leite, Secretário

Presidente do Fórum Nacional dos Secretários de Estado e eu —, mas nossa linha

de apresentação é extremamente semelhante. Os números expostos pelo Deputado,

relacionados com a demanda reprimida na área de serviços de ação continuada,

constam do penúltimo quadro a que irei me referir. Desse modo V.Exas. terão a

oportunidade de fixarem essa parte de forma mais enfática.

(Segue-se exibição de imagens.)
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Foi-nos solicitado pela Comissão que falássemos sobre esses 2 temas. De

início, para breve reflexão, os princípios da Lei Orgânica de Assistência Social. Seria

tão bom cumprir o que escrevemos e aprovamos. Se cumpríssemos o que

escrevemos e aprovamos, teríamos muito mais tempo para executarmos não só a

política de assistência social como também outras políticas.

Lamentavelmente, depois de aprovada a lei, temos ainda de conquistar várias

pessoas, várias entidades, até mesmo os 3 Poderes, a fim de que se cumpra o que

foi escrito pelos próprios legisladores e executores. É o nosso maior desafio em se

tratando de política de assistência social.

Sinceramente, queríamos considerar nossa política igual às demais, mas, na

verdade, ela ainda está em patamar inferior. O maior entrave, além de outros, está

exatamente no financiamento. Por outro lado, ficamos muito felizes de ter mais

aliados na luta em defesa de um percentual constitucional para execução da política

de assistência social.

Rapidamente vou descrever alguns pontos dessa política. A descentralização

político-administrativa está prevista na Constituição e na Lei Orgânica. Temos muita

satisfação, Presidenta Selma, de dizer que, quando começamos a organizar o País

no âmbito dos Municípios para a descentralização, nem 10% deles tinham

capacidade de gestão. Graças ao movimento e à criação de colegiados de gestores

conseguimos levar a esses Municípios um pouco de qualificação. Sabemos que

ainda não é suficiente, mas hoje mais de 4.000 Municípios adotam a gestão

municipal descentralizada.

Somos exigentes em se tratando de gestão na política de assistência. E

temos avançado bastante nesse aspecto. Queremos corpo técnico qualificado,

profissionais detentores de curso superior. Por esta razão, com certeza, ainda não

conseguimos atingir os 5.561 Municípios. Se há um segmento, nas 3 esferas de

Governo, que neste período cresceu mais — digo de 1997 até agora — foi

exatamente a organização dos Municípios. Antes, totalmente despreparados, eram

voltados apenas para o assistencialismo e o cumprimento de cobranças imediatas

da população, trabalho realizado principalmente pelas Primeiras-Damas, e outros

tipos de compromissos.
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Outro ponto relacionado com a LOAS é o de essa política ser financiada pelas

3 esferas de Governo. Lamentavelmente não houve até agora definição sobre o

percentual de cada um e como vamos realizar isso.

Qualquer legislação complementar que se faça, qualquer portaria que trate de

co-financiamento, quando chega a uma consultoria jurídica de um Ministério, ou

mesmo nos Estados e Municípios, é barrada. Somos entes autônomos e um não

pode legislar pelo outro, especialmente em questões financeiras. Aqui começa o

nosso grande embate.

O parágrafo único do art. 30 da LOAS faz referência à descentralização e à

necessidade de Estados e Municípios transferirem recursos para o Fundo, ou seja,

se um Estado, ou um Município, colocar 1 real que seja no Fundo, vai-se atingir o

que estabelece o parágrafo único do art. 30 da LOAS, e, neste caso, tal medida não

irá satisfazer àquela necessidade.

Autonomia de gestão em respeito aos planos locais. Trata-se de outro ponto

gravíssimo. Normalmente não há autonomia de gestão por causa da carência de

recursos dos Municípios; grande parte deles, devemos reconhecer, são

encaminhados para atender a programas encaminhados pelo Governo Federal e até

a alguns programas estaduais.

Raramente o estabelecido no plano local é reiterado, atendido por um gestor

estadual e pelo gestor federal. Esse aspecto deverá ser resolvido — é a nossa

intenção —, porque, como disse o Dr. Ricardo, defendemos a busca de um sistema

único de assistência social.

Acreditamos que nesse processo a peça chave será o plano local. Ninguém

faz nada no Governo Federal, do ponto de vista de o destinatário receber atenção

especial, ainda mais se reconhecermos que o Estado é um ente abstrato, no que se

refere à execução da política. Somente no âmbito local essas ações são

desenvolvidas.

O tratamento das transferências automáticas e regulares está na Lei nº 9.604,

mas até hoje a nossa relação é de convênio e de dependência dos entes federados.

Embora se tenha retirado o nome, a marca “convênio” da nossa relação, ainda hoje

não temos uma relação de parceria, em que cada um faz a sua parte para se atingir

um determinado objetivo. A nossa relação é de dependência. Se apresentar a CND,
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o Município terá o recurso para atender o usuário da assistência social; se o Estado

apresentar a CND, ele terá esse recurso; de forma que o destinatário da política de

assistência social ficará a mercê dessa medida para receber um direito já garantido

pelos arts. 203 e 204 da Constituição e pela Lei Orgânica de Assistência — isso se o

Poder Público cumprir suas obrigações legais. Daí a fragilidade da nossa política,

que impõe condições para efetuar uma tarefa que deveria ser sua.

Falemos do predomínio do princípio da incerteza na distribuição dos

benefícios e serviços. Lembro-me muito bem de uma frase do Presidente da

República logo que assumiu o cargo. Disse S.Exa. que teríamos de consertar a roda

com o carro andando. O que estamos vendo não é bem isso; a todo momento

ficamos sobressaltados diante do que se diz: há coisas que deverão acabar ou

mudar, outras que poderão acontecer ou não, e assim por diante.

Fiquei muito feliz quando o Secretário Executivo, o Dr. Ricardo Henriques,

garantiu a proposta do PET e do Agente Jovem, porque quando examinamos a

proposta de Orçamento encaminhada ao Congresso Nacional vimos espaços em

branco, embora no projeto que saiu do Ministério da Assistência Social nesses

espaços constassem itens orçamentários não aceitos pelo Ministério do

Planejamento. Então, é importante ficarmos atentos. Nossa luta e nossa vontade

são grandes, mas daí a acontecer o que queremos é outra história.

Na semana passada e na retrasada vimos muita gente de pires na mão,

lideranças da área de assistência social, aqui, na Comissão de Seguridade e Família

e na de Direitos Humanos, apresentarem emendas — imaginem V.Exas.! — para

serviços de ação continuada, o que deveria ser uma obrigação. Deveríamos, sim,

buscar emendas para ampliar ações inovadoras, para outras áreas, mas não para

garantir o que já está garantido. Então, foi muito importante ouvir do nosso

Secretário Executivo essa afirmativa. Vamos comunicar a todo o País que esse

compromisso está garantido, principalmente depois de termos ouvido a informação

do Deputado João Leite, Presidente do FONSEAS, e da divulgação pela imprensa

sobre o quanto aumentou o trabalho infantil nesses últimos 9 meses em nosso País.

Essas incertezas, para quem está na ponta, são extremamente assustadoras.

O Presidente do FONSEAS referiu-se também ao Programa Brasil Criança

Cidadã. V.Exas. poderão verificar, nos gráficos, quem está assumindo os recursos



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 431-A/01  –    Recursos para Assistência
Social
Número: 2117/03 Data: 27/11/2003

19

desse programa, antes um programa de ações complementares à escola, que tinha

sido simplesmente cancelado sem participação para Municípios e para Estados. Por

isso, a todo momento, além de termos de nos preocupar com um trabalho árduo,

temos de nos preocupar também com questões de política econômica, sem

esquecer a boa vontade dos gestores em relação a esses programas.

Levo em consideração o que disse o Presidente. Creio que não podemos

encerrar um plano sem que haja outro muito melhor ou quando apenas as

ferramentas precisam ser consertadas. Hoje, no âmbito local, é o que temos

enfrentado.

Quanto à falta de respeito aos destinatários da política, já havia comentado

esse aspecto. Nós, entes federados, nos respeitamos, discutimos a reforma

tributária; mas só estamos olhando receita, uma forma de ganhar mais dinheiro. No

entanto, o destinatário, razão da receita pública, fica em segundo plano nas ações

das reformas que estão sendo feitas no momento.

Com relação à proposta da PEC, acredito que o Deputado Eduardo Barbosa

esteja transmitindo aos nossos representantes no Congresso Nacional, nos quais

depositamos confiança, tudo que foi deliberado pelas conferências nacionais e,

acredito, por mais de 5 mil trabalhadores da área de assistência social e

destinatários da política de assistência social.

Até o momento, não houve uma conferência nacional em que não houvesse

tratado da necessidade de um percentual no orçamento destinado à assistência

social. Por que os 5%?

Vamos ver um quadro para poder entender. Creio que esse percentual pode

até ser escalonado, diferenciando os Municípios de pequeno, médio e grande porte,

porque sabemos das dificuldades por que eles passam, visto que hoje dependem

dos recursos repassados do FPM. Hoje, no Brasil, os Municípios estão falidos.

Já estamos vendo como é grande o número de Municípios que não pagarão o

13% salário ou os últimos salários do ano, por conta da quebra que ocorreu durante

os meses de junho e julho. Todo ano isso acontecia, mas neste ano foi drástico, foi o

dobro do que ocorreu nos anos anteriores com relação ao repasse do FPM.
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Então, sabemos o que sente a população destinatária desses recursos, o que

sentem os trabalhadores, que têm muita garra, mas precisam de recursos para fazer

o que quer que seja.

O  próximo quadro é um pouco difícil para entender, mas parece-me que

V.Exas. já estão  recebendo os dados. Então, poderão verificar a evolução.

Em 7 de dezembro de 1993, foi promulgada a lei que garantia a política de

assistência social. Ela demorou uns 2 ou 3 anos para começar a se organizar e a

nos oferecer dados que considerássemos fidedignos.

O primeiro item desse quadro é relativo ao orçamento da seguridade social no

País. O segundo, ao orçamento da assistência social dos anos de 1996 até 2003,

que não é completo, porque o ano não se encerrou ainda. O terceiro item refere-se

ao que foi executado dentro do que estava previsto, o percentual que atingimos até

o momento, para termos uma noção de quanto do caminho já foi percorrido. Vemos

que 5% do Orçamento da União não é utopia. Além disso, há que se considerar a

demanda reprimida, como acentuou o Presidente do FONSEAS. E, por fim, a última

linha do quadro mostra qual seria o montante do orçamento, se conseguirmos os 5%

do Orçamento Federal para a seguridade social. Vejam que os recursos relativos à

assistência social tiveram ascensão. Ninguém pode dizer o contrário. Se foi

suficiente, é outra história. Ele passou de 0,90%, em 1996, para 2,87%, em 2003.

São vitórias conseguidas pela política de assistência social. No entanto, não temos

segurança dessa vitória, nem patamares fixos com retorno. Esse é o problema. Se

houver uma crise na Ásia, por exemplo, que determine aumento do superávit ou

arranjos econômicos no Brasil, receamos que o Governo não respeite a política de

assistência social e faça contingenciamento dos recursos a ela destinados, como

vemos acontecer seguidamente em todos os setores. Ninguém pode negar a

importância de não ter inflação ou de ter uma política econômica centrada, mas

também não podemos deixar de atender às demais políticas.

Quais as dificuldades que têm os Municípios em relação aos Estados?

Lamentavelmente, os Estados não têm papel claro, seja na política, seja na norma

operacional básica. Teoricamente, eles deveriam participar do financiamento,

executar ações de caráter regional e de maior complexidade. Como isso não está

pactuado, os Estados que têm vontade política avançam, os que não têm
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simplesmente se escusam dizendo que não é o seu papel, jogam a responsabilidade

para os Municípios, que têm de arcar com o ônus, se tiverem recursos para tanto.

A execução própria de ações é política nova e tem muitas dificuldades. Muitos

dirigentes, quando assumem, acham que podem executar tudo. Esse é o grande

problema, porque muitas ações estaduais chocam com as municipais. Não se

respeita os conselhos municipais, os comandos únicos de assistência social e os

planos locais, além de muitas vezes não terem compromisso com o financiamento. É

claro que uma PEC que garantisse recursos para a assistência social, determinaria

os papéis. Só assim poderíamos entender a execução da política de assistência

social dentro de um sistema único.

Dificuldades dos Municípios.

Temos de reconhecer, em primeiro lugar, que não temos, nem para

Municípios de 3 mil ou de 5 mil habitantes, nem para Municípios de até 12 milhões

de habitantes, capacidade em recursos humanos ou uma boa política de recursos

humanos para a área de assistência social. Os Municípios estão no limite para

admissão de pessoal. Às vezes, programas são lançados para atender o Município

“a”, “b” ou “c”, porque o Índice de Desenvolvimento Humano dele é o pior.  Muitas

vezes, o Município não consegue executar o que lhe compete num programa

lançado, porque não consegue pagar os recursos humanos, não consegue contratar

pessoas para o trabalho. Alguns programas federais trazem embutido o

financiamento para contratação de recursos humanos, mas quando acabam ou o

repasse se atrasa, é o Município que sofre as conseqüências, por não pagar o

pessoal, e é processado no âmbito trabalhista.

Necessidades dos destinatários.

O co-financiamento de programas federais e estaduais é a atenção aos

destinatários não atendidos por programas federais ou estaduais, como é o caso da

população de rua, dos drogados e da população migrante. O Município tem sempre

de executar ações sociais mesmo quando não recebe ajuda dos Governos Federal e

Estaduais.

Não respeito pelos entes federados no financiamento a programas prioritários

dos Municípios.
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Normalmente, nos âmbitos federal e estadual, ou se aceita o programa da

forma que são postos ou não se consegue obter qualquer parcela de financiamento.

Às vezes, num Município de fronteira, não é necessário determinado

programa, mas sim a ajuda mais efetiva para combater o trabalho infantil e dos que

trabalham durante o dia em plantações de maconha no Paraguai e voltam no final da

tarde. Seria muito mais importante um co-financiamento para inibir essa prática do

que um financiamento para atenção ao idoso.

E nesse sentido, até hoje, não fomos respeitados. Ou seja, ou aceitamos o

que vem ou não vem nada. O Governo anuncia na televisão que vai lançar

determinado programa, que as pessoas devem procurar a Prefeitura do seu

Município. Muitas vezes há filas de pessoas cobrando do Município quando nem

recebemos informações para executar as referidas ações.

O Município tem a menor parcela da receita pública. A União fica com mais de

50% dos recursos, os Estados com algo em torno de 20 ou 30% e os Municípios

com o equivalente a 10% ou 20%. Ora, se queremos ser justos, temos de fazer um

percentual de financiamento que respeite essa diferença nos recursos que vêm. E

pelo jeito, não posso afirmar até que se concretize, parece que a reforma tributária

arrocha ainda mais a receita dos Municípios brasileiros.

Ônus político e financeiro pelo cancelamento de programas, ou não

cumprimento das responsabilidades dos outros entes federados.

Um exemplo da questão são as metas e o per capita. Não vou me estender,

mas desde 1995, o Governo Federal repassa R$17,02 para atendimento a crianças

em creche, que, se for de qualidade, em média, custa de R$125,00 a R$145,00.

Para idosos, em centros de convivência, por meio período, algumas vezes na

semana, ele repassa R$4,50 em média, desde 1995. E mais: sabemos que a

pobreza aumentou no País, mas as metas não aumentaram na mesma proporção,

ou, quando isso acontece, é muito pequeno ou insignificante para atender à

demanda reprimida.

Não tive oportunidade de manifestar-me nos relatórios de gestão —

lamentavelmente nem todos os Estados conseguiram isso —, mas trouxe alguns

gráficos, para mostrar que, no nosso Estado, Mato Grosso do Sul, 77 Municípios têm
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gestão municipal. Conseguimos quantificar os recursos que os Municípios, os

Estados e as entidades aplicam. Vamos dar alguns exemplos.

Este gráfico refere-se ao item Atenção à Criança de 0 a 6 anos. O amarelo

claro representa os recursos investidos pelo Município; o roxo, pelos Estados; e o

azul, pelas entidades. Há ainda outras doações.

E por que este quadro? Já expliquei anteriormente. Quando se cancelou, em

torno de 1999 e 2000, o Programa Brasil Criança Cidadã, ele era executado pelos

Municípios. O Prefeito não podia simplesmente chegar e dizer que não haveria mais

o programa. Dessa forma, ele teve de arcar com o ônus. Isso explica por que o

Município hoje é responsável pelo financiamento de ações complementares à

escola.

Atendimento em regime de abrigo.

O financiamento federal para o atendimento em regime de abrigo é outra

situação que, na minha concepção, precisa ser rediscutido, seja na área da

assistência social, seja na de direitos humanos, seja na Justiça. Ele é de R$35,00

per capita, para uma atenção de 24 horas, quando sabemos que custa no mínimo,

para o Município ou o Estado, R$300,00. Quem assume a parcela restante,

normalmente, é o Estado ou o Município.

É preciso dizer que antigamente as entidades recebiam muitas doações. Na

verdade, após o Plano Real — às vezes as pessoas me interpretam mal —, muitas

ONGs passaram a ser consideradas ODGs, Organizações Dependentes do

Governo. Se elas conseguem fonte das 3 esferas do Poder, devemos reconhecer

que estão desempenhando o papel do Poder Público. Então, é mais do que nossa

obrigação participar de forma maciça do financiamento das organizações, o que não

lhes retira o direito de buscar outras fontes.

A União não tem participação no programa de ações complementares a não

ser que ele apareça no PETI.

Esse quadro apresenta o ex-Programa Brasil Criança Cidadã, uma pesada

herança para Estados e Municípios.

Atendimento em abrigo.

A União participa do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil de forma

maciça, a bolsa é de R$10,00 para as ações complementares, e o custo de uma
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ação complementar vai de 45% a 55%. Vejam como é triste a participação dos

Estados! Em 1996, quando se implantou a política de erradicação do trabalho infantil

em nosso País, foi feito um pacto com todos os Estados: a União entraria com a

bolsa e o recurso para a jornada; os Estados, com os monitores; e os Municípios,

com alimentação, espaço físico e recursos humanos.

Posso até ser injusta, mas parece-me que o único Estado cumpridor desse

pacto é a Bahia. Não posso afirmar categoricamente, mas, por exemplo, o meu

Estado não cumpre o pacto. E o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

surgiu no Mato Grosso do Sul, em 1996, com o problema das carvoarias. 

Apoio às pessoas com deficiência.

Aqui está o grande nó: atenção às famílias em situação de vulnerabilidade,

programas de drogadidos e de população de rua e as demais ações executadas

pelo Município, sem contar com o financiamento dos Governos Federal e Estadual.

Esta é a maior demonstração do quanto nós, representantes dos Municípios

brasileiros, por intermédio do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de

Assistência Social — CONGEMAS, defendemos a aprovação dessa PEC.

Pedimos aos Srs. Deputados, especialmente ao Sr. Relator, que analisem

com profundidade a matéria.

Dados apresentados numa palestra pela professora Ivanete Boschetti, na

Conferência Estadual, chamaram minha atenção. Por isso, considero muito

importante uma reflexão sobre o assunto. Estamos atendendo cerca de 16% das 10

milhões de crianças com renda per capita de meio salário mínimo. Atenção à criança

é política pública, seja pela LDB, seja pela assistência social.

Temos grande dívida no que diz respeito ao atendimento à pessoa portadora

de deficiência, à pessoa idosa e ao jovem, pois começamos tardiamente programas

nessa área.

Temos de fazer um alerta. É fundamental um programa de transferência de

renda, especialmente num país como o nosso, onde a desigualdade é alarmante.

Pesquisa realizada em alguns bairros de Fortaleza demonstra que 14% das

famílias não comem pelo menos 3 vezes na semana. Apenas o Bairro Palmeiras

possui proposta de desenvolvimento social especial. E 47% da Região

Metropolitana de Fortaleza não come pelo menos uma vez por semana. Então,



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 431-A/01  –    Recursos para Assistência
Social
Número: 2117/03 Data: 27/11/2003

25

temos que ter atenção com a transferência de renda, sim, mas não podemos deixar

de reconhecer a assistência social como política de proteção social. E às vezes isso

se torna confuso nos discursos apresentados na mídia.

Srs. Deputados, a política de assistência social é igual a da saúde e da

educação. E não estamos tendo o devido respeito, especialmente na área do

financiamento, para execução dessa política, com certeza no que se refere ao sonho

do Secretário-Executivo do Ministério: um sistema único que ofereça atendimento

universal aos destinatários da política de assistência social.

Mais uma vez, agradeço à Comissão a oportunidade de o Município ter voz

no Congresso Nacional.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Parabenizo a Sra. Tânia

Garib pela realização da Conferência Estadual, da qual tive a alegria de participar na

qualidade de conferencista.

Sem mais delongas, passo a palavra à Dra. Lea Braga, Presidenta do

Conselho Federal do Serviço Social — CFSS.

A SRA. LEA BRAGA - Cumprimentos os senhores e, particularmente, a

Deputada Selma Schons, Presidenta desta Mesa, e o Deputado Mário Heringer,

Relator da PEC. Na pessoa do Deputado Eduardo Barbosa, querido companheiro de

tantas lutas no campo da assistência social, cumprimento os demais Deputados que

compõem a Comissão de Seguridade Social e a Frente Parlamentar de Assistência

Social.

Temos acompanhado o importante trabalho e a aguerrida tarefa de

todos no sentido de contribuir para a efetivação e consolidação da política de

assistência social no País.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Um minuto, por

favor. Acaba de chegar o Presidente da Comissão, Deputado Jamil Murad, a quem

convido para assumir a Presidência.

Registro a presença da Deputada Laura Carneiro e do Deputado Geraldo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jamil Murad) - Deputada Selma, é uma

honra estar sendo substituído por V.Exa. na direção dos trabalhos, proponho que

continue na Presidência.
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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Agradeço a V.Exa. a

distinção.

Continuemos a ouvir a exposição da Dra. Lea Braga.

A SRA. LEA BRAGA - Estendo meus cumprimentos ao Secretário João

Leite, representante dos Secretários Estaduais; à Sra. Tânia Garib, Presidente do

Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social; e também aos

assessores.

Em nome do Conselho Federal de Serviço Social, agradeço à Comissão o

convite para participar desta audiência.

Pretendemos expor aqui a opinião da sociedade civil em relação ao assunto.

Mas, antes, quero dizer que para nós, assistentes sociais, a assistência social é

muito cara, não a consideramos ação exclusiva dos assistentes sociais, mas nós,

servidores, temos um compromisso ético e político na implementação dos serviços

no Brasil.

O nosso trabalho à frente da entidade está voltado para perspectiva de ações

que reforcem a luta da sociedade como um todo e para o combate à desigualdade

social, fundamental princípio de intervenção.

Já foi abordada várias vezes nesta Mesa a realização, no período de 7 a 10

de dezembro, da IV Conferência Nacional de Assistência Social. Quero destacar

que, além da realização da IV Conferência, também é importante o significado da

comemoração dos 10 anos da Lei Orgânica da Assistência Social. Estamos

trabalhando na condição de movimento social organizado, articulado com gestores,

trabalhadores e usuários, numa discussão em que buscamos compreender a

assistência social em 4 eixos: o da concepção, o da gestão social, o do controle

social e o do financiamento. E é nessa dimensão que as conferências têm sido

organizadas.

E por que a discussão se dá nesses 4 eixos? Porque reconhecemos os

avanços que essa política obteve em seus 10 anos de implementação, avanços

fundamentais para que pudéssemos fazer um balanço de toda a situação.

Do ponto de vista da concepção, trata-se de área em que ainda há forte caldo

cultural. A assistência social vive entre o preconceito de quem não compreende a

política e aqueles que dela se utilizam como mercadoria de ações sociais. Do ponto
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de vista da compreensão da política, esse caldo cultural persiste numa realidade de

500 anos de Brasil, um país colonizado sob a ética cristã da caridade, em que o

favor é colocado como ação principal e, muitas vezes, não considerado como direito.

A lei orgânica trouxe exatamente o direito legal, a justiça social, para seus

usuários, buscando superar essa compreensão tutelada, de subordinação.

Em muito avançamos, mas ainda lutamos contra a compreensão errônea e a

concepção da política de assistência social. Temos uma tarefa a cumprir para que

possamos afirmar com tranqüilidade que a assistência social é política pública de

direitos, sem preconceito do nome, sem preconceito da gestão, constituída para o

conjunto dos usuários que apresentam situação de vulnerabilidade neste País.

Nesse sentido, não é uma política que se coloca solitária para dar essas

respostas; ela tem identidade, mas precisa ser articulada com as outras políticas

sociais para enfrentar o cenário das desigualdades sociais e o quadro de demandas

sociais crescentes em nossa realidade.

Do ponto de vista da gestão, obtivemos importantes avanços, mesmo de

forma isolada em alguns Municípios, por meio de ações de Estado. E vejo que

agora, no âmbito federal, é hora de dizer realmente a que veio a política de

assistência social, pois o Governo anterior foi o da resistência à assistência social e

não a implementou como direito definido e garantido para a sociedade.

Com esta discussão, temos a oportunidade de implementar um modelo e um

sistema de assistência social que atenda a esses objetivos.

Do ponto de vista do controle social, houve avanço também na constituição

dos conselhos como espaços de deliberação da política. Segundo dados recentes,

cerca de 90% dos Municípios e Estados brasileiros já implementaram seus

conselhos. E isso é importante porque traz para a gestão social o princípio da

participação popular.

Quero destacar ainda que vejo como um dos grandes avanços a própria

organização dos gestores estaduais e municipais. E esta Mesa dá hoje a

possibilidade de esses órgãos da política de assistência social aqui organizados nos

trazerem uma reflexão sobre como avançar minimamente nos próximos 10 anos.

O eixo financiamento foi aquele em que mais timidamente avançamos na

política como um todo. Nessa engrenagem, nessa arquitetura da própria lei, não se
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pensa em gestão social sem a participação da sociedade, sem a efetivação dos

espaços dos conselhos, e não se pensa em política pública se não houver recursos.

A prioridade está naquela área para a qual há recurso destinado. Se não há recurso

garantido, não estamos falando de prioridade e, se não estamos falando de recursos

assegurados, não estamos falando de política pública.

Precisamos avançar muito nessa perspectiva de realmente garantir a efetiva

operacionalização e sustentação de programas, projetos, benefícios e serviços.

Tivemos maior avanço do ponto de vista dos benefícios. Mas mesmo os

programas implementados, embora com recursos, ainda seguem uma lógica

fragmentada, que não atende ao objetivo final e não ajuda no enfrentamento da

questão da família vulnerabilizada. E foram programas que historicamente trataram

de situações circunstanciais ou de segmentos, numa realidade brasileira

diferenciada.

Para pensar em financiamento, é fundamental pensar em um sistema que de

fato articule essa engrenagem — e a intervenção do Dr. Ricardo Henriques apontou

nesse sentido. Vejo que um sistema nacional da assistência social tem de trazer

para o debate elementos para pensarmos o financiamento, inclusive, da própria

rede, que a LOAS coloca como ação complementar de serviços. Hoje não temos um

sistema definido nacionalmente para que Estados e Municípios trabalhem nessa

lógica.

Não podemos pensar em sistema único de assistência social se não houver o

componente dos recursos humanos. A Dra. Tânia já abordou a importância e a

dimensão do trabalho técnico na implementação desses serviços.

Não podemos pensar um sistema sem trazer à discussão a proximidade dos

serviços para o usuário e a população, e o Município tem papel fundamental, mas

precisa estar articulado na estrutura e na arquitetura pensada desde o início desse

sistema, que é composto por Municípios, Estados e a própria União, e também em

modelo que garanta a intersetorialidade, para que a assistência social possa ser

uma política estratégica de combate à desigualdade articulada com outras políticas.

Concordo plenamente com a Tânia: a assistência tem a mesma importância,

porque desempenha estratégico papel na implementação. Quando se pensa em

família,  é preciso pensar em educação, saúde, habitação, transporte. Esse é um
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aspecto fundamental na discussão desse sistema e para o avanço na discussão do

financiamento.

Para nós essa PEC tem pertinência fundamental, além de dar positiva

contribuição para a consolidação desse sistema e da própria política da assistência

social no Brasil. Primeiro, porque ela propõe a vinculação de recursos seguros. Não

podemos mais trabalhar com cardápios que oferecem apenas possibilidades de

atendimento em determinadas realidades. O modelo tem de vir centrado em ações

bem definidas e  vinculando recursos para esse atendimento.

Outro aspecto importante da PEC é o fato de que ela impede a possibilidade

de redução. Não vou entrar em detalhes, mas quero dizer que participei da I, da II,

da III e pretendo participar da IV Conferência. Durante a discussão vimos a

dificuldade de definir esse percentual de 5%, porque viemos de uma área em que

nem planejamento havia. Somente a partir de 1988, com os três instrumentos de

gestão que ressaltaram os planos municipais, é que se teve a dimensão da

importância do planejamento para nossa área. Até então, não conhecíamos a

realidade dos Municípios, suas vulnerabilidades e o montante de recursos aplicados.

Nesse processo, avaliamos e continuamos avaliando que o mínimo de 5%

ainda é muito importante para essa área, porque os recursos liberados pela União

não chegam a esse percentual. Em alguns Estados, os investimentos na área da

assistência social não chegam a 0,5%. Há situações muito graves e grandes lacunas

a serem preenchidas. É preciso conceber programas estruturantes para determinada

realidade, e o Estado tem papel essencial no que se refere a discutir aspectos que

envolvam dinâmicas de 1, 2, 3 ou 4 Municípios de um Estado. Por exemplo, a

questão da migração, que é diferenciada nas diversas regiões do País.

A discussão dos benefícios eventuais também passa pela demanda da

regulamentação dos Estados, mas ainda não conseguimos avançar nessa área. A

lógica de o Estado somente operar com repasse ou transferência de renda de

recursos oriundos da União precisa ser estancada. É preciso alavancar os Estados

para que eles possam trabalhar essa dimensão. A partir do momento em que isso

estiver vinculado, haverá maior densidade à discussão do co-financiamento. E

co-financiamento não é só alocação de recursos no mesmo percentual, implica

também discutir o papel de cada esfera governamental. Se não discutirmos a
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possibilidade de darmos densidade às 3 esferas de Governo, não estaremos

implementando um sistema descentralizado e participativo, preconizado pela LOA

desde 1993. Portanto, a vinculação de 5% contribui para a discussão do

co-financiamento, bem como para a definição do papel da esfera estadual, tão

importante do ponto de vista da execução dos serviços.

Vejo também que a PEC é pertinente porque assegura uma distribuição mais

eqüitativa das ações da União, dos Estados e dos Municípios. Ao discutir esta PEC,

além de contribuir para a consolidação dessa política, a Casa colabora para resgatar

importante papel do Legislativo na regulamentação de alguns aspectos da própria

lei. E, agindo dessa maneira, mostra que vem procurando uma legislação que

assegure que essa dinâmica e essa arquitetura possam se desenvolver para além

da União e dos Estados, chegando efetivamente aos Municípios.

Gostaria de comentar rapidamente como vemos o Programa Bolsa Família.

Consideramos o programa um passo acertado, positivo, a partir do momento em que

busca articular esse atendimento tendo a família como unidade central. Mas

precisamos reconhecer que ele tem característica eminentemente de assistência

social. Portanto, o lugar do Programa Bolsa Família é no Ministério da Assistência

Social e não em alguma outra estrutura paralela. Inclusive, é preciso assegurar que

o mecanismo fundo a fundo seja efetivado nesse sentido.

Devemos trabalhar com a perspectiva de fortalecer essa política, reconhecer

seu papel e a gestão do Programa Bolsa Família pelo Ministério da Assistência

Social, e levarmos para essa conferência uma proposta de política de assistência

social para ser amplamente discutida e posteriormente pactuada no Conselho

Nacional de Assistência Social. Isso porque não podemos conviver com programas

criados no âmbito dos órgãos gestores que não tenham sido apresentados e

referendados pelos Conselhos de Assistência Social.

Se trabalharmos com base nessa lógica até o final deste primeiro ano de

governo talvez possamos entrar 2004 com a assistência social mais fortalecida,

tanto no seu aspecto legal, quanto no que se refere a ajudar a sair dessa esfera

opaca da política operada como mecanismo de favor, de caridade. Com isso já

rompemos conceitual e ideologicamente, mas temos de dar um passo concreto na

gestão, dando o exemplo de que a assistência social pode ser feita de forma
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diferente, com ética. Devemos compreender também que o financiamento é um

padrão ético de atendimento a essas demandas sociais. Com o Executivo

trabalhando na compreensão aqui sinalizada, a sociedade civil cumprindo seu papel

na conferência, e o Legislativo contribuindo com a função de pensar a legislação e

aprovar esta PEC, acredito que entraremos no próximo ano muito mais animados e

fortalecidos para continuar a nossa militância e o nosso trabalho técnico nos

diversos lugares em que atuamos.

E, para tanto, podem contar sempre com o Conselho Federal de Serviço

Social. Obrigada.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigada, Dra. Lea Braga,

companheira de profissão, pela contribuição que tem dado ao fortalecimento da

implantação da LOAS. Isso é reconhecido por todos os setores que trabalham

conosco. E obrigada por nos representar no Conselho.

Está inscrito para falar o autor do requerimento. Entretanto, vou conceder a

palavra em primeiro lugar ao Deputado Mário Heringer, Relator da PEC.

O SR. DEPUTADO MÁRIO HERINGER - Cumprimento os ilustres convidados

— Dr. Ricardo Manoel dos Santos Henriques, Secretário João Leite, Dra. Tânia

Garib e Dra. Lea Braga —, a Sra. Presidenta Selma Schons e o Deputado Jamil

Murad, um dos grandes Parlamentares que conhecemos nesta Casa.

Desejo ser prático e pragmático.

Nossa função nesta Comissão é discutir viabilidade. A Dra. Tânia mencionou

que na maioria das vezes escrevemos coisas para não serem cumpridas. E temos a

responsabilidade de escrever as coisas certas para que não passemos pelo

desprazer de escutar isso novamente no futuro. A nossa responsabilidade é

escrever as coisas dentro de uma ótica justa e bem distribuída. Naturalmente — e,

na maioria das vezes, independentemente da nossa vontade — cometemos esses

erros.

Como posso — dirijo esta pergunta a todos os senhores —, se 50% da receita

vão para a União, 30% para o Estado e 20% para o Município, pretender criar um

critério único para os 3 segmentos? A proposta do Sistema Único precisa ser

estudada, tendo como exemplo o Sistema Único de Saúde. Conhecemos a teoria,

que é muito bem feita, mas a execução deixa a desejar, e isso é alarmante. Até em
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relação a essa pseudogarantia de financiamento, que é baseada em dispositivo

legal, a Emenda nº 29, tivemos de, um dia desses, vestir nossos jalecos

aposentados para vê-la cumprida.

Qual é o tamanho da necessidade real da assistência social no Brasil? Eu

ainda não sei. E tenho a sorte de não saber, porque, assim, posso ficar bastante

atento escutando os 2 lados da questão.

Nós falamos em migração. Enquanto o Dr. João Leite falava, fiquei

imaginando aqueles filmes de faroeste a que assistíamos nos anos 60, com aquelas

cidades fantasmas, o vento batendo e levando um monte de capim. É mais ou

menos isso que estou enxergando para o futuro se não começarmos um processo

de inversão desse fluxo migratório, baseados no bem-estar, na dignidade, na

cidadania e, o mais importante, que foi a bandeira usada neste Governo, na

esperança.

Estamos caminhando para uma favelização. Se os Municípios não têm sequer

condições de pagar o 13º salário do funcionalismo, como vamos pedir a eles que

tirem 5% de seu orçamento para a Assistência Social se não mudarmos a política

deste País?

A Dra. Lea incluiu entre os princípios do sistema único o controle público.

Considero-o de fundamental importância — e o Dr. Ricardo citou isso quando falou

de concepção, gestão e financiamento. Mas quando se entrega esse poder a um

Prefeito, como, por exemplo, em Manhumirim, minha cidade, corre-se o risco de

essa política tornar-se partidária, eleitoreira. É o que se faz na Saúde hoje. O médico

não consegue ir para uma cidade pequena, porque lá tem de estar submetido a

decisões e deliberações que não são as mais corretas.

Como podemos pensar num processo no qual o poder político local não

interfira? Será que vale a pena criarmos uma função parecida com a do padre na

sua paróquia ou a do juiz na sua comarca, de tal forma que a pessoa tenha

independência e não haja interferência da política local no gerenciamento desse

sistema? Temos de fazer perguntas, eu principalmente, porque tenho a

responsabilidade de assinar o relatório. E esse relatório vai sair daqui com a minha

assinatura, mas também com a participação de todas as pessoas envolvidas no
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processo. Queremos um relatório que tenha condição de ser executado, para, no

futuro, não sermos responsabilizados por criar novas leis que não serão cumpridas.

Caro Dr. João Leite, é um prazer de tê-lo nesta Comissão, mas quero

provocá-lo um pouco em relação às ações informadas durante a sua palestra. O

senhor falou em recursos federais. Quanto o nosso Estado, Minas Gerais, está

colocando nesta festa? Essa informação o nosso Secretário pode ter.

No mais, gostaria que as pessoas da Mesa comentassem essas situações,

até para que eu possa apreender mais e gerar um bom relatório final.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigada, Deputado Mário

Heringer. Temos certeza de que, pela abertura e pela forma democrática como

V.Exa. conduz os trabalhos, todos nós daremos nossa parcela de contribuição ao

relatório de V.Exa.

O Sr. Eduardo Barbosa seria o próximo a falar, mas S.Exa. teve de sair para

atender a um telefonema. Tem a palavra, então, a Deputada Laura Carneiro.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Antes de tudo, Sra. Presidenta,

gostaria de parabenizar esta Comissão, hoje tão bem presidida por V.Exa., e de

agradecer ao Dr. Ricardo Henriques, ao Dr. João Leite, à Dra. Tânia Garib e à Dra.

Lea Braga a presença. Quero ainda pedir desculpas ao meu querido Relator e amigo

Mário Heringer, porque não pude participar de toda a reunião. Estava na Comissões

de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Seguridade Social e Família.

Pude ouvir apenas a Dra. Tânia e a Dra. Lea.

Obviamente, temos tratado desse tema, o grande gargalo da questão social

brasileira, há muito tempo nesta Casa.

Deputado Mário Heringer, quando discutimos e votamos a PEC nº 29,

tínhamos muitas dúvidas, mas também uma certeza: sem orçamento, não há

transformação. Por mais boa vontade que exista em qualquer governo, seja ele

estadual, municipal, federal, por mais vontade política que exista, sem orçamento

não há como proceder às ações. A PEC do Deputado Eduardo Barbosa tem esse

objetivo. Eventualmente o projeto pode, num primeiro momento, ser inexeqüível,

como foi a PEC nº 29. Ela não foi cumprida integralmente, mas fomos vestindo aos

poucos o jaleco porque ela existia. Para atingirmos o objetivo da PEC talvez não
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precisemos vestir um jaleco, mas — quem sabe? — uma beca, ou talvez usar uma

vara de pescar.

Se não explicitarmos na Constituição essa vontade política, o orçamento não

virá de jeito nenhum. Não teremos nunca a opção de recorrer ao Poder Judiciário

pedindo essa garantia.

Eu sei que é difícil aceitar que o Município invista 100%, sendo que ele não

tem nem como pagar o décimo terceiro salário, mas de nada adianta esse

pagamento se os filhos dos servidores não tiverem uma creche. Não adianta para o

servidor que tem um filho deficiente receber o décimo terceiro se seu filho não tiver

atendimento. Não adianta para o servidor receber o décimo terceiro e gastá-lo

comprando presentes de Natal, se o seu pai não receber, durante todo o ano, o

atendimento necessário ao idoso. Portanto, a PEC é muito maior do que o décimo

terceiro.

Na verdade, procura-se garantir que essa medida não se torne eleitoreira;

mas uma obrigação do Prefeito, não uma benesse. A concepção é exatamente

contrária: não se trata de um favor que o Prefeito presta em troca de voto — isso

alguns podem dizer, seja Prefeito, seja Governador ou quem for —, mas de uma

obrigação. O servidor já entendeu que não é favor prestar serviço de saúde; é dever.

E a PEC do Deputado Eduardo Barbosa quer exatamente isto: fazer com que, ao

contrário de favor eleitoreiro, isso se torne um dever constitucional.

Não tenho dúvidas, Deputado Mário Heringer, de que V.Exa., que é médico,

não só por sua sensibilidade, mas por ter vivenciado essa situação tanto na sua

cidade, como na minha — S.Exa. divide o Rio comigo —, chegará ao melhor texto.

E isso, infelizmente, tem que se fazer por meio da lei, porque ainda não

conseguimos transformar o homem. No dia em que o conseguirmos, nem

precisaremos de leis. Vamos iniciar a transformação do homem por meio da lei.

Eu conheço o trabalho de V.Exa. e do Deputado Eduardo Barbosa. Essa

emenda não surgiu do nada. Ela foi formada num processo gigantesco que contou

com a participação popular e dos conselhos de gestores, a partir de inúmeras

audiências públicas e ações aqui desenvolvidas pelo menos nos últimos 8 anos.

Portanto, eu defendo o texto. Pode até ser que um dia digam que não estão

executando a PEC totalmente, mas vão dizer pelo menos que a estão executando.
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Pior acontece hoje: não se está executando. Quem sabe, um dia vão dizer o

contrário, que havia um Deputado lá, o Mário Heringer, que foi durão na queda? Ele

manteve o projeto e, mais do que isso, conseguiu executar a política pública de

assistência neste País.

Muito obrigada.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigada, Deputada

Laura.

Com certeza vamos avançar, porque essa foi uma questão que esteve

presente, como já foi dito, em todas as conferências, e o autor da PEC em exame

teve grande sensibilidade ao apresentá-la.

Com a palavra o Deputado Eduardo Barbosa.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Obrigado, Deputada Selma

Schons, nossa companheira nas batalhas na área de assistência. Cumprimento os

meus colegas Deputados, o Relator Mário Heringer e principalmente os nossos

convidados. Apesar de conhecê-los há muito tempo — inclusive com vários aprendi

bastante ao longo dos anos —, fico feliz em ouvi-los e vê-los sempre se superando.

Acredito que os senhores trouxeram o recado que era necessário e previsto para

esta Comissão Especial no dia de hoje, não só trazendo uma avaliação real,

concreta e bem embasada, mas, sobretudo, uma experiência prática fundamental

para que façamos com que a legislação reflita a real necessidade.

Acredito que, quando apresentou esses pontos, o Relator quis muito mais

respaldo para as respostas que terá de dar aos que pensam sobre essas questões

do que de fato se posicionar contra a proposta ou apresentar restrições à mesma. O

que S.Exa. nos trouxe é justamente o que nós necessitamos ter como argumentação

ao nos contrapormos àqueles que vão contra o projeto, principalmente no momento

atual, quando existe o interesse permanente dos gestores públicos em promover a

desvinculação dos recursos. Quando se propõe vinculação, portanto, vai-se contra

os interesses dos gestores que dela querem livrar-se.

E a PEC chega inclusive num momento difícil: acabamos de aprovar a DRU, e

vem uma outra proposta que parece estar na contramão da história. Mas é isso

mesmo.
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A Deputada Laura Carneiro é militante na área e foi minha parceira em várias

lutas. S.Exa., que foi Presidenta da Comissão de Seguridade Social e Família na

Legislatura passada, ocasião em que a assistência social começou a tomar corpo

dentro da Comissão, me dava carta branca para organizar tudo.

Quanto à vinculação da área da Saúde, acredito que ninguém imaginava que

aquele projeto pudesse ser cumprido. Mais do que isso, não vejo que os Prefeitos

não o queiram cumprir, até porque viram os avanços a partir do seu cumprimento.

Antes de ser Deputado, quando houve a vinculação de recursos para a Educação —

60% para o despesas com pessoal e 25% para a educação —, cheguei a imaginar

que não iria sobrar nada para coisa alguma. Eu fazia essas contas e imaginava que

era impossível.

Mas, na realidade, o que importa é o questionamento sobre para que serve o

Estado, para que ele existe, que papel ele tem a cumprir. Num País de extrema

vulnerabilidade, com 50 milhões de brasileiros em situação precária, temos de ter de

fato uma garantia do Estado com a ótica voltada para esse público. Se daqui a duas,

três décadas ou cinco gerações esse número for bem inferior a 50 milhões — e

tomara que consigamos ainda nesta geração minimizar um pouco as perspectivas

futuras desse contingente —, talvez não precisemos mais da vinculação.

Eu acredito que esta é a grande bandeira: o Estado perceber por que ele

existe.

Por que a população não acredita em nós políticos e gestores? Porque as

suas necessidades não são atendidas. Cada um faz um discurso mais bonito que o

do outro, lança grifes e mais grifes na área social, mas a ação contínua,

permanente, planejada, programada, a porta de entrada para a pessoa buscar apoio

às suas necessidades, não existe.

Por exemplo, os gráficos relativos à participação das entidades, apresentados

pela Tânia, mostram que a política do “pires na mão” ainda é importantíssima para

sustentar uma política. O Governo, às vezes, se levanta contra as organizações que

fazem isso, mas essa política, aliada à solidariedade, é que têm mantido a

continuidade de diversos programas.

É muito importante que a discussão levantada pelo Mário Heringer seja

realmente aprofundada nesta Comissão, porque teremos de dar respostas, inclusive
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ao Plenário e às Lideranças de diversos partidos. Eu tenho certeza de que muitos

também farão o mesmo questionamento.

Portanto, estejamos convictos de que ou cumprimos a Constituição,

implementando políticas públicas e tendo clara definição de quanto se tem de

aplicar, ou estaremos brincando de modelo de Estado. É muito importante que o

Estado como um todo — União, Estados e Municípios — entenda a que veio. Ele é

eleito não para reinventar a roda, mas para definir estratégias e prioridades e

cumprir todo um arcabouço legal de sustentação. Ele foi eleito para isso. Caso

contrário, rasguemos a Constituição, e cada Prefeito, cada Governador, cada

Presidente faça o que bem entender. Eles, arvorando-se de grandes sábios, definam

o que é melhor para a sociedade. E se assim for, não será necessário o Parlamento.

Será bobagem construirmos um arcabouço de sustentação de uma sociedade

democrática que se paute em princípios bem definidos e claros.

Na realidade, fui gestor numa época em que não havia indicadores.

Sentávamos na mesa, e não sabíamos direito o que fazer, porque não tínhamos

referência anterior. Não havia indicadores no Brasil. Nem sabíamos quantos pobres

existiam no País. Tínhamos de fazer o planejamento, mesmo sem ter dinheiro e sem

conhecer os indicadores. Éramos altruístas. Permanecíamos naquele condição em

função de valores e de idealismo. Não tínhamos sustentação para fazer aquele

planejamento.

Caros convidados, quero respostas. Quero que me ajudem a argumentar.

Tenho algumas perguntas a fazer, e eu as dirijo à Dra. Tânia Garib e Dr. ao

João Leite: que resistência vamos encontrar da parte de Governadores e Prefeitos

com relação à PEC?

Precisamos de um levantamento em relação a isso. A influência deles é muito

grande no que se refere a possibilitar a aprovação dessa vinculação. De alguma

forma, pedimos aos senhores que conscientizem nossos Prefeitos e Governadores

da necessidade desse mecanismo.

Da mesma forma, solicitamos à sociedade civil, representada aqui pelo

Conselho Federal de Serviço Social, que também trabalhe a questão com a base

governista. Uma vez que a sociedade vota, ela pode apoiar os Parlamentares nesse

trabalho junto à base governista, a fim de que o entendimento em torno dessa PEC
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exista e eles estejam alinhados na sua defesa. Só assim conseguiremos contrapor

as resistências.

Pergunto ainda se 5% realmente comprometem o orçamento dos Estados e

Municípios, tendo em vista que eles são responsáveis por outras políticas

prioritárias. Há ou não necessidade de escalonamento também nos Estados e

Municípios? A participação dos Municípios é bem próxima desse percentual, mas a

dos Estados, como os próprios gráficos mostram, ainda é muito pequena.

São essas as duas perguntas que formulo.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Alguém quer

complementar? O Relator deseja falar?

O SR. DEPUTADO MÁRIO HERINGER - Quero apenas complementar a

pergunta. Qual é a resistência que se espera da Saúde e da Previdência, uma vez

que esses 5% vão estar carimbados  para o orçamento da Seguridade?

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Bem lembrado.

Registro que, embora não tivéssemos tantas questões dos Deputados, as

perguntas que foram feitas são de substancial qualidade, visto que foram elaboradas

por  gente da área.

Solicito que os senhores componentes da Mesa, nas considerações finais que

vão fazer, levem em conta os comentários que foram feitos na exposição, para que,

a partir desta manhã, possamos elaborar os documentos que certamente serão

levados em conta quando nos reunirmos novamente, por ocasião da elaboração do

nosso relatório sobre essa PEC, que  trata de questão vital — assinalo sem medo de

errar — na área da assistência social.

Seguindo a ordem, passo a palavra ao Dr. Ricardo Henriques, a quem desde

já agradeço por estar a manhã inteira conosco apesar de suas ocupações no

Ministério. Tem V.Sa. a palavra.

O SR. RICARDO MANOEL DOS SANTOS HENRIQUES - Deputada Selma

Schons, na verdade, é um prazer poder estar aqui a manhã toda, trocando idéias

com os Parlamentares. O Deputado Eduardo Barbosa não estava presente quando

falei. Imagino que a agenda de todos deve estar cheia. Passei pelos corredores.

V.Exas. devem estar enlouquecidos por terem de participar de várias Comissões
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simultaneamente. O próprio Presidente desta Comissão está presidindo outra

reunião marcada para o mesmo horário desta.

Com a brevidade que a hora impõe, o Deputado Mário Heringer traz, como foi

dito pela Deputada Laura Carneiro e pelo Deputado Eduardo Barbosa, algumas

questões que têm de ser enfrentadas. Seria um desperdício do nosso tempo não

tentar avançar um pouco nessa reflexão, porque vai passar por aqui a discussão que

os senhores e as senhoras vão ter de travar sobre a PEC.

Em última instância, a questão da exeqüibilidade — se é viável ou não —

trata do volume de recursos necessários para uma agenda que passe, como eu

tinha dito, por um sistema único de assistência social. E a possibilidade de se definir

a integração entre Estados, Municípios e União é essencial. Parece-me que, por um

lado, as questões sinalizam para a necessidade efetiva de avançarmos aqui na

reflexão sobre a PEC.

Reitero o convite público do Ministério, pois seria muito importante que todos

os senhores e as senhoras estivessem na conferência. Isso é absolutamente

fundamental, pois, acredito, o campo privilegiado para consolidar esse processo de

pactuação será a conferência, evidentemente com os desdobramentos posteriores.

O primeiro ponto é: há de se pensar, no âmbito do sistema único da

assistência social, as competências, como o Deputado Mário Heringer disse, da

União, do Estado e do Município. Acho que a pergunta do Deputado Eduardo

Barbosa vai nessa direção. S.Exa. perguntou: “É possível ou não que os Estados se

comprometam com essa agenda, inclusive do ponto de vista financeiro?”. A questão

das competências é absolutamente essencial.

Um dos pontos que a Dra. Lea Braga abordou, e que deveria ser trazido como

elemento, foi o controle social. A discussão sobre o financiamento vai acabar

rebatendo na forma como se dá o sistema participativo de controle social. Não

deveríamos descartar, no âmbito da discussão da vinculação — e não da PEC —, a

importância das nossas experiências positivas de participação da comunidade na

alocação de recursos locais.

As práticas não são tão amplas assim, mas as experiências profundas de

participação da sociedade na alocação de recursos que existiram em vários

Municípios e alguns Estados deste País são muito relevantes. Esse aprendizado é
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um instrumento muito importante para entendermos como uma política de

seguridade social — a previdência tem seu lado contributivo —, saúde e assistência

podem estar na composição de um estado de bem-estar, como o Deputado disse.

Há que se ser otimista, à medida que as agendas públicas, explicitadas com

transparência e solicitando a ação da sociedade civil como um todo, em geral

sinalizam na direção de reordenar os orçamentos municipais e estaduais — e,

portanto, o federal poderia estar nessa perspectiva —, segundo os programas

sociais e de seguridade que visam melhorar a qualidade de vida da população.

Então, essa dimensão deveria ser recuperada no debate e fortalecida.

Outra dimensão que me parece essencial tem a ver com o volume de

recursos. Falamos muito brevemente sobre ela, e a Tânia Garib recuperou esse

ponto no seu penúltimo slide. Não é possível desconsiderar, no que se refere ao

esforço todo de mudança da gestão dos programas de transferência de renda que o

Governo fez recentemente e que desembocou no Programa Bolsa Família, a

importância desse volume de recursos em uma agenda de seguridade social como

um todo.

Há um passo seguinte para ser pensado na conferência e no âmbito desta

Comissão: como esses recursos para o Programa Bolsa Família devem, à medida

que o público-alvo vocacionado do programa é o mesmo da assistência, estar no

campo de uma política de seguridade social ampla, que tem como um dos seus

elementos o sistema único de assistência social? É do ponto de vista orçamentário?

Vamos secundarizar isso. Estamos falando de um volume de 5,3 bilhões de reais

para o ano de 2004. A questão principal talvez seja, segundo o pilar desse

programa, como associar o volume de recursos definidos para a transferência de

renda com os programas de cunho mais emancipatório, associados à assistência

social e que podem estar relacionados às mesmas pessoas que se beneficiam do

Programa de Transferência de Renda.

Portanto, é absolutamente fundamental, nessa discussão do financiamento,

articular o Programa Bolsa Família com a agenda de seguridade social. Deputado,

desvincular o Bolsa Família da agenda da assistência e da agenda da seguridade

seria, ao que me parece, um erro estratégico.
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É essencial associar a reflexão e a gestão da política pública na ponta a partir

de um cadastro eficiente e de pactos, Tânia Garib, mas pactos que se desdobrem

em planos, porque não podem ser só declarações de intenções. Pactos têm que se

transformar em planos municipais de assistência social, que devem contemplar toda

a agenda que está associada a qualquer Programa de Transferência de Renda do

Governo como um todo e, portanto, ter a vocação estrita da assistência.

As experiências de gestão local têm que ser recuperadas. Como a Tânia

Garib disse, é impossível ter uma agenda madura do Sistema Único de Assistência

Social que não se comprometa não só com a pertinência, mas com o imperativo de

que os planos locais de seguridade social sejam fundamentais para a definição de

toda alocação de recursos.

É preciso fortalecer na agenda a possibilidade de que os recursos federais

não estejam a priori carimbados em programas, mas que tenham flexibilidade para

que se adaptem ao desenho local. Como a Tânia tinha dito, a melhor forma de

abordar a situação de fragilidade local é não dar necessariamente um tratamento

homogêneo para Municípios equivalentes.

Portanto, seria um avanço enorme conseguir perceber como esses planos

locais interagem com o Programa de Assistência Social, modulado para dar conta do

que é específico no território.

Parece-me que isso seria um avanço enorme. Não se trata apenas da

dotação estrita de recursos, mas da forma de distribuição destes, preservando a

possibilidade de planejamento local. Felizmente, pelo menos alguns instrumentos

estão melhores do que disse o Deputado Eduardo Barbosa.

Hoje, diferentemente de 5 anos, 6 anos atrás,  a gestão local é muito mais

eficaz e temos capacidade de estimular que a distribuição dos recursos federais seja

adequada a um bom sistema de planejamento local, evidentemente validado,

passando por um exercício do Governo Federal. Porém, uma vez validado e

preservada a dimensão real da vocação da descentralização da política pública,

certamente seria um avanço enorme. Na discussão de financiamento, acho que

devemos incorporar também a dimensão de gestão.

Gestão em financiamento significa conseguir criar bases reais para que a

descentralização seja efetivada. Para que isso aconteça, um instrumento de um
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plano consistente, sólido, baseado em indicadores reais e metas exeqüíveis,

voltando à questão do Deputado Mário Heringer, passa a ser fundamental. Há

solidariedade entre esses sistemas, que deveria ser estimulada no debate da

Câmara dos Deputados e na conferência.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigada, Dr. Ricardo

Henriques.

Concedo a palavra ao Sr. João Leite, que sempre foi um atleta primoroso nos

campos e agora está jogando conosco na assistência. É um prazer tê-lo aqui.

O SR. JOÃO LEITE - O prazer é meu. Sou um atleta nem tão primoroso

assim, Sra. Presidenta. A minha posição era difícil, como está sendo neste

momento, já que prepararam um pênalti para mim.

A pergunta do Deputado Mário Heringer, sem dúvida, não é fácil responder,

especialmente se tratamos do Estado a que tanto eu como S.Exa. pertencemos,

Minas Gerais, com seu tamanho, seus 853 Municípios, suas comunidades distantes

até 180 quilômetros da sede do Município. É um aprendizado participar das

conferências municipais de assistência social no Estado de Minas Gerais. Receber

comunidades distantes 120, 140, 180 quilômetros da sede do Município e conhecer

sua realidade sem dúvida é um desafio fantástico. Por outro lado, há o trabalho que

a Secretaria de Minas Gerais realiza, juntamente com o Governo Federal, sobretudo

na fiscalização da utilização dos recursos públicos.

Especialmente neste Governo, temos uma auditoria permanente em cada um

dos órgãos estaduais de Minas Gerais, e toda prestação de contas passa pela

auditoria da Secretaria de Assistência Social do Estado, ligada à auditoria geral

estadual. Isso nos deu oportunidade de saber que, dos nossos diversos Municípios,

apenas 2 não prestaram contas corretamente. Esse é o reconhecimento da gestão

da assistência social e dos gestores municipais da assistência social.

Conhecer os gestores municipais de assistência social nos dá a dimensão de

como a assistência social foi se organizando com os conselhos municipais de

assistência social. Daí nosso reconhecimento a esse trabalho, do qual participaram

vários dos presentes.

Deputado Mário Heringer, creio que os gestores que falharem devem ser

punidos, mas parto sempre do seguinte entendimento: eu confio; não desconfio. Foi
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assim com o Fome Zero. Tivemos a determinação do Governador Aécio Neves de

dar apoio às iniciativas do Governo Federal em Minas Gerais, mas vimos a

constituição de um outro comitê gestor para o Fome Zero, esquecendo

completamente os conselhos e os gestores municipais de assistência social.

Entendemos que isso não está correto, porque identificamos representatividade no

conselho municipal de assistência social e no gestor municipal de assistência social.

Minas Gerais tem 853 Municípios, 18 milhões de habitantes, um serviço

público com quase 300 mil professores nas escolas estaduais e aproximadamente

60 mil profissionais de segurança pública. É um desafio pensar em vincular 5% dos

recursos.

Antes de vir, discuti essa questão com os Secretários Estaduais de

Assistência Social e com o Governador Aécio Neves, totalmente favorável à

assistência social, mesmo com toda a dificuldade por que passa o Estado de Minas

Gerais.

Conversando com Tânia, que é minha professora, pensamos em algumas

situações. Creio que o Relator está no caminho correto, como disse o Deputado

Eduardo Barbosa, pois ao provocar a busca da solução para essa situação com seu

relatório, pôs-nos a pensar. Quem sabe a dívida dos Estados? Minas Gerais vem

pagando 13% todo mês. Não somos nós que estamos pagando a dívida. É o povo

de Minas Gerais que está pagando à União 13% todo mês. De alguma forma, são os

dependentes de atenção do Estado neste momento que pagam a conta.

Minas Gerais tem mais de 60% já determinados para pagamento do

funcionalismo público, mais os 25% da educação, mais os 13% da saúde e mais

13%, todo mês, para pagamento da dívida. Quem sabe podemos destinar esses

recursos.

Sempre ouvimos falar de recursos federais. Mas recursos federais vêm do

Município da Tânia, das regiões metropolitanas, das grandes empresas e dos

trabalhadores do nosso País. São esses que reúnem o recurso federal. Minas

Gerais e os outros Estados brasileiros que represento aqui contribuem muito para o

bolo de recursos, sempre chamados de federais. Na verdade, eles são recolhidos

nos Municípios e vêm para Brasília. A nossa expectativa é de que eles retornem

especialmente para a política de assistência social, neste momento tão sério, para
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que os Municípios possam realizá-la nas regiões metropolitanas, como a de Belo

Horizonte, onde infelizmente há um grande número de assassinatos a cada fim de

semana. É preciso fazer urgentemente alguma coisa, e é com a assistência social. A

criança que não conseguimos atender hoje daqui há pouco será um adolescente, um

jovem que não passou por etapas tão importantes.

Sra. Presidenta, tive o privilégio de ser criado em uma cidade com muitos

espaços generosos para o esporte. Os campinhos estavam todos lá e aproveitei, a

partir dali, para experimentar uma grande transformação social. Hoje, infelizmente,

nem aqueles espaços existem. Onde comecei, em Belo Horizonte, hoje há uma

grande via expressa. Passo ali e sinto tristeza, porque a baliza, o gol que defendi

quando criança hoje é uma grande pavimentação para veículos pesados. As

crianças da vila em que nasci não têm mais esse espaço.

Portanto, Deputado Mário Heringer, creio que há possibilidade de termos um

relatório que dê condições a Minas Gerais de financiar e atender a assistência

social. Hoje, o Estado tem muito poucas condições. Temos sido muito firmes na

contrapartida com o Governo Federal em relação a investimentos nos Estados.

Somos nós quem realizamos, nos 853 Municípios, o monitoramento e a fiscalização.

Temos na Secretaria uma equipe técnica muito determinada e atenta, com

compromisso com as pessoas no Estado, mas com poucos recursos, devido à

situação de Minas Gerais.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigada, Sr. João Leite.

Com a palavra a Sra. Tânia Garib.

A SRA. TÂNIA MARA GARIB - Adoro essas provocações e acho que o

senhor está no papel correto. Só não consigo entender quando tratamos essa

política como sendo diferente das demais. Não admito isso e foi nesse sentido que

fiz a consideração inicial.

Como disse a Deputada Laura Carneiro, minha parceira às vezes na saúde,

às vezes na assistência — nossos caminhos se cruzam em muitos locais —, essa

política tem de ser igual. É indiscutível: eu tenho que achar recursos para a

assistência, senão não poderei dizer que este País criou uma política de seguridade

amparada no tripé saúde, previdência e assistência social e teremos sistema de

seguridade manco.
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Se a previdência é contributiva, se a saúde já tem sua garantia, por que a

assistência não vai ter? Por ter chegado depois? Será que chegamos tarde para

cuidar de um terço da população? Cada uma das nossas estatísticas diz o que quer,

o que é conveniente, mas, via de regra, um terço da população brasileira está em

situação de pobreza ou de extrema pobreza.

Não admito que se deixe de estabelecer um percentual para a assistência

social. Até admito, nobre Relator, discutir diante dessa observação que fiz. Se

fizéssemos um cálculo do que significam esses 5% no âmbito do Município e do

Estado e o orçamento da seguridade em relação às receitas, talvez pudéssemos

estar perto. Acho que podemos, juntamente com o Deputado Eduardo Barbosa,

fazer um exercício de cálculo com base nos orçamentos de há 2 anos, 3 anos.

Vai haver resistência de Prefeitos — muito especialmente destes —, porque

são eles que, de qualquer maneira, têm de fazer a vinculação. Os Estados têm uma

saída, porque a maioria está endividada, tem comprometidos 13% do seu orçamento

e tem de chegar a 2004 com 15% da saúde. Não adianta dizer que 60% vai para

folha de pagamento e 25% para educação, porque o pessoal da educação está

incorporado — aprendi com os senhores em uma audiência pública —, e isso reduz

o valor de 60% do pessoal entre Câmara e Poder Executivo.

Pode-se dizer tudo, mas temos ou não uma política. Tê-la requer

financiamento. E vamos estar aqui para somar, para ver os caminhos.

Quero aproveitar para fazer um protesto. Todas as previsões orçamentárias

que vieram para o Congresso Nacional percorreram um certo caminho, passaram

por programas de transferências de renda. Não foi só na saúde, mas também na

assistência, na educação, área em que, bem ou mal, todo mundo usa jaleco. Então,

por favor, na Comissão de Seguridade Social, defendam todas as políticas quando

forem falar do que foi tirado pelo Ministério do Planejamento para se colocar em

algum programa. E não estou discutindo o mérito ou não do programa. O nosso País

precisa de um programa de transferência de renda. Lutei por isso, e ainda luto. O

espaço disso deve ser na assistência, como disse a Lea, mas este não é o momento

de discutir essa questão.

Os Prefeitos vão resistir. Aproximadamente 3 mil Prefeitos vieram em marcha

a Brasília. Será que viríamos até aqui se não estivéssemos sentindo na pele o
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desrespeito para com as Prefeituras? Quando foi que se conversou com as

Prefeituras? Acerta-se tudo — desculpa, João — com os Governadores e está tudo

correto neste País?

Certo dia, uma Prefeita da Paraíba, num encontro de assistência, nos disse:

“A gente não sabe a força que tem. Temos um Presidente, 27 Governadores” — à

época — “e 5.031 Municípios”.

Não sabemos nos unir. Não há dúvidas de que se tem de convencer os

Prefeitos da necessidade de aplicarem esses recursos de forma clara e

transparente. Investindo eles estão, lamentavelmente, às vezes não de forma

transparente. Temos que apagar muito fogo, Deputado. O senhor já viu alguém ficar

na rua e não ser enterrado porque é pobre? Os Governos Federal e Estadual dão

dinheiro para isso? Às vezes, até vemos uma mãe ter nenê na rua, embaixo de um

viaduto, mas, quando se tem uma política consistente, é diferente.

Graças a Deus, o Prefeito de Campo Grande é considerado o melhor das

Capitais. Sua maior nota foi de investimento em assistência social. Tenho orgulho de

dizer isso e de comandar essa Pasta. Mas procuramos não fazer.

Então, creio que, principalmente neste momento, as Prefeituras vão sofrer

conseqüências na reforma tributária, mas temos todos que encarar de frente essa

questão. Ela tem tanto valor quanto a saúde e a educação. Não posso admitir que

ela seja uma política menor. Lamentavelmente, se a educação e a saúde vão mal é

porque não resgatamos as pessoas lá embaixo, para que se preparem. O inverso

também é verdadeiro: quando as políticas não atendem à saúde e à educação, eles

estão na assistência para que façamos o ingresso deles nas demais políticas

públicas.

Não vamos pensar desse jeito. Acreditemos que vamos encontrar um

caminho. Pode ser a justiça das receitas? Pode, e acho muito justo. Vamos ver se

fazemos esse cálculo e conseguimos. Se tivermos de fazê-lo de maneira

escalonada, caso não haja possibilidade de fazermos uma política mais radical, que

assim seja. Por que os Municípios de 2 mil, 3 mil ou 5mil habitantes que não

recebam royalties, como alguns do Rio de Janeiro, que são ricos por natureza e

podem até ter um per capita para os seus munícipes, não teriam apoio especial?
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Poderíamos encontrar alguma disposição transitória que desse prazo de um ano

para eles se inserirem nessa proposta.

Caminhos existem, mas precisamos começar a escrever mesmo com

defeitos. A nossa política não pode ser manca em relação às demais que estão na

Constituição. Hoje ela é uma política manca e, mais do que isso — desculpem-me

se às vezes uso alguns chavões —, a nossa política está parecendo um cão

rotweiller, aquele que corre atrás do rabo. Precisamos colocar o rabo e a cabeça nos

lugares certos e seguir em frente.

Enfim, quero agradecer à Deputada Selma Schons, ao Deputado Eduardo

Barbosa, à Deputada Laura Carneiro e pedir a Deus que ilumine muito a cabeça do

nobre Relator, quando for definir essa questão. Mesmo que os Prefeitos fiquem

raivosos, temos de convencê-los dessa situação e vamos ter essa tarefa agora.

Quero me redimir, pois não cumprimentei na abertura a minha colega de

Conselho Nacional, Lea, que defende a política de assistência, embora eu seja

cirurgiã-dentista, não seja assistente social. Também não cumprimentei o Ricardo. O

Ministério ganha muito tendo uma pessoa como ele, que assume tamanho

compromisso com Estados e Municípios, enfim, com todos que queremos que todas

as políticas vinguem neste País como dever e também como direito.

Muito obrigada.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Obrigada, Dra. Tânia.

Passo a palavra à Dra. Lea Braga para que faça sua complementação.

A SRA. LEA BRAGA - Obrigada. Quero iniciar comentando as questões que

o Deputado Eduardo expôs.

A primeira, é que essa PEC tem uma legitimidade inquestionável, porque não

surgiu da compreensão ou do compromisso dos Deputados. Ela nasceu de uma

proposta feita durante a 1ª Conferência Nacional de Assistência Social, foi

reafirmada na segunda, e na terceira já sabíamos que os 5% deveriam ser para

além do recurso do BPC. No BPC o recurso cresceu, mas ali estão computados os

recursos das áreas-meio. Portanto, na oportunidade ainda se estabeleceu que os

5% deveriam ser para as ações diretamente voltadas para o usuário.

Considerando-se que a conferência nacional é precedida de conferências

estaduais e as estaduais são precedidas de conferências municipais, temos uma
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capilaridade na discussão e já um convencimento, do ponto de vista da necessidade

e urgência da vinculação em 5%.

A questão da legitimidade é muito importante. O Deputado Eduardo Barbosa

pergunta qual é a nossa disposição, enquanto sociedade civil, de trabalhar para

contribuir nesse processo.

O Conselho Federal de Serviço Social coordena o Fórum Nacional de

Assistência Social com mais 4 entidades de âmbito nacional e integra o Conselho

Nacional de Assistência Social. Além disso, somos 61.300 profissionais no Brasil,

todos com a compreensão de que não se trata de política para a categoria, mas para

a sociedade. Nesse sentido, nossa ação está voltada para a garantia desses

direitos, e a discussão do financiamento se faz presente.

Então, vejo que temos possibilidade concreta não de provocar um movimento

de capilaridade, mas, na verdade, de abastecer o processo de discussão mais

coletiva, porque a PEC já é resultante dele. Não temos só a disponibilidade, mas

também o compromisso de contribuir em todas aquelas estratégias importantes para

ajudar não só no convencimento, mas no debate. Conforme foi dito, o debate das

idéias é necessário neste momento.

Iniciei minha fala referindo-me exatamente ao processo dessa política. Sou

técnica da área. Trabalho na política de assistência social, na Prefeitura de Belo

Horizonte, Minas Gerais. Venho de um Município que aplica 3% do seu orçamento

em política de assistência social e tem um sistema implantado há 3 anos. Podemos

dizer, então, com segurança que não vai ocorrer o efeito perverso das questões que

V.Exa. citou.

Quando o então Prefeito Patrus Ananias sancionou a lei que criava o

Conselho Municipal de Assistência Social, disse a seguinte frase — sempre que

posso, eu a repito: “Onde não existe lei, vale a lei do mais forte”. E era assim no

campo da assistência social, quando não tínhamos a Lei Orgânica da Assistência

Social. Em alguns momentos houve debate acerca dessa lei, porque a proposta era

realmente trazer e inovar alguns aspectos para uma área completamente

despolitizada e mercantilizada.

V.Exa está preocupado — disse isso no início — com uma política que ainda

tem ação clientelista muito forte, em que os interesses eleitoreiros são bastante
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consistentes. Já fizemos um movimento de mudança nessa perspectiva. Por isso,

não tenho dúvida alguma de que a vinculação dos recursos contribui para o

fortalecimento da política, enquanto ação estruturada de governo, e não vai reforçar

ações partidárias ou eleitoreiras. O processo da construção dos conselhos e o

debate público no campo da assistência social não são mais os mesmos de 10 anos

atrás. O Prefeito ou o Governador esperto vai tratar a política com a perspectiva do

direito e da co-responsabilidade que o conselho e a sociedade civil têm. Se ficar no

processo antigo, clientelista, não vai conseguir acompanhar, na verdade, o processo

de politização e conscientização que existe na área da assistência. E os conselhos

foram fundamentais para isso. Então, não tenho receio, pois acho que esse efeito

perverso não vai ocorrer. Vamos contribuir para que o governante com vontade

política tenha condição de interferir.

Há outra questão que não abordamos: a do descomando único. Há gestões

municipais e estaduais que, às vezes, aplicam muito mais de 5%, mas no órgão em

que está a Primeira Dama, numa fundação paralela. E não reconhecem a gestão da

política naquela secretaria — inclusive, há preconceitos em relação àquela área.

Refiro-me aos governantes de forma geral. Criam-se programa paralelos que não

dão visibilidade à política.

Se formos entrar nessa seara, o nosso cômputo será de mais de 5%, porque,

na verdade, a ação é de não reconhecimento. Os caminhos são perversos também

no sentido de não consolidar a política, de a sociedade não decidir, de não haver

esse reconhecimento. Tenho convicção de que esse processo vai contribuir.

Quero fazer um último comentário, em relação às formas que serão

apresentadas e aprofundadas para garantir um processo ou uma gradualidade. Na

minha opinião, elas deverão ser pensadas e propostas na perspectiva de consolidar

a política, não para possibilitar ou contribuir para processos de omissão. Tenho

muito receio de criarmos formas... Essa preocupação é sensata, porque sabemos da

realidade dos Municípios, via de regra, mas precisamos confirmar as ações

provenientes de vontade política, consolidar a assistência social como política

pública e não criar mecanismos para realizar discussões de faz-de-conta na área do

financiamento.
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Há outros aspectos do financiamento a serem tratados. A filantropia, na

política de assistência social, é um financiamento pela porta da cozinha. Já se

debateu o assunto nesta Casa, mas ainda temos de avançar na discussão do

financiamento.

Certas áreas precisam ser trazidas para a esfera pública, para o debate, a fim

de construirmos propostas. Essa vinculação só vai contribuir nessa perspectiva.

Estou absolutamente convencida disso e disposta a começar a trabalhar, inclusive

na Conferência, no sentido de dar maior visibilidade a essas questões que, a partir

do debate, são apresentadas, quanto à vinculação dos orçamentos para a

assistência social.

Quero, mais uma vez, agradecer à Comissão a oportunidade.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Deputada Selma Schons, V.Exa.

me concede um minuto?

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Diante da força mineira

que temos aqui, com certeza. (Risos.)

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - O Ricardo tocou num ponto que

considero fundamental para aprofundarmos a discussão — não hoje, mas teremos

de fazê-lo. A Tânia também referiu-se, em sua apresentação, aos programas de

transferência de recursos.

Creio que todos nós estamos convictos de que a política de transferência de

renda deve estar associada à política de assistência social. Na audiência anterior, fiz

referência a essa questão, mas não podemos fazer com que o financiamento de

transferência de renda mascare a política de transferência de assistência social.

Quando a Tânia mostrou aqueles gráficos, foi possível perceber que é

justamente em função dos programas de transferência de renda da LOAS que temos

a possibilidade de ver a ascensão dos recursos financeiros. Mas, ao mesmo tempo,

minguaram-se recursos de programas de recursos e serviços, e com risco muito

grande.

Vejo-o, Ricardo, como parceiro, embora você esteja em uma importantíssima

função — ainda bem que é você que está nessa função. Não quero perder essa

oportunidade, porque sei da força que você tem por participar internamente do

Governo na elaboração e concepção da política social.
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O benefício de prestação continuada, que é um preceito constitucional, só

ascendeu no País — os seus recursos foram crescendo — por um dispositivo legal,

jurídico, não foi por desejo. Isto também tem de estar distinto: por um preceito

jurídico. Por isso é que aumentou. É um direito constitucional.

Todos lutamos por esse direito e o consideramos importantíssimo. Porém, no

caso da pessoa portadora de deficiência, ele foi pensado, imaginado, concebido,

gerado e parido com a concepção de que era um benefício transitório, até que a

pessoa superasse a sua condição. O programa de atendimento não vem junto. A

pessoa beneficiada não pode dispor dele, porque não houve programa de debate

social.

É essa a confusão que fazem com a assistência social, ao longo dos anos.

Trata-se de discussão internacional — não é feita apenas no Brasil — de que

transferência de renda resolve o problema. Não é verdade. Podemos ter 10 anos de

política de transferência de renda e continuar com uma população vulnerável, sem

ter saído da sua situação, criando ainda o conceito de dependência de benefício,

que é o pior — é não querer ficar livre dele. Vamos ter a criação de uma geração

dependente, que acha que o Estado está cumprindo o seu papel.

Todos somos favoráveis à política de transferência de renda num país em que

a maior desigualdade é a renda. Isso é indiscutível. Mas não podemos confundi-la

com a política de assistência social, porque os programas é que vão promover

resgate. E mesmo que amanhã não tenhamos diferenças de renda no Brasil, a

política de assistência será ainda necessária para aquela população vulnerável por

outros motivos que não sejam a miséria e a pobreza.

É muito importante que tenhamos essa clareza. Senão, vamos justificar que

não há mais necessidade de recursos para a assistência, porque já temos recurso

de transferência de renda muito bem alocado e previsto, com a sua ampliação por 4

anos, como o próprio PPA prevê.

No dia 9 de dezembro — o Presidente desta Casa, Deputado João Paulo, já

confirmou — haverá sessão solene, às 11h, para comemoração dos 10 anos da

LOAS. Sabemos que os participantes da Conferência virão em marcha participar

dessa sessão. Digo isso não só para pressionar o Deputado Mário Heringer, que,
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com certeza, vai apresentar um bonito relatório na sessão solene (risos), como

também para convidar a todos a estarem presentes.

Por último, agradeço aos companheiros João, Tânia, Selma, Ricardo e Lea as

palavras carinhosas em relação à minha pessoa. Eles fazem isso comigo justamente

para me estimular a continuar na caminhada.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - E por tudo aquilo que

V.Exa. já fez.

Também devo anunciar a presença de mais um mineiro, o Deputado Isaías

Silvestre.

Quero deixar registrado, ao final deste importante debate, algo que ficou

muito claro: talvez até já tenhamos os 5%, mas temos de assegurar esse percentual

em lei. Dessa forma, haverá transparência na destinação do recurso, ou seja, para

que tipo de assistência ele será encaminhado.

Só assim poderemos afirmar uma política para a assistência social,

reafirmando-a como direito social. Creio ter ficado bastante claro que essa deve ser

a pontuação, essa é a força que deve ter o Relator, que vai considerar essa

proposta especialmente na PEC. Tenho certeza de que esse é o objetivo de todos

os que compõem esta Comissão Especial.

Mais uma vez, agradeço à Mesa. Fico feliz por perceber que há cada vez

mais parceiros nesta área.

A nossa próxima reunião será no dia 4 de dezembro, quinta-feira, às 9h30min.

Contaremos com a presença do Dr. Arno Hugo Augustin Filho, Presidente em

exercício do Conselho Nacional de Política Fazendária, e do Dr. Nelson Machado,

Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Iremos

também proceder à eleição, que ainda está em aberto, de Vice-Presidentes da

Comissão Especial.

Mais uma vez agradeço a cada um dos integrantes da Mesa. Desejo boa

sorte ao Relator, que esteve bem assessorado por seus conterrâneos. Somo-me a

eles para que seja feito um bom relatório.

Obrigada.
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O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Deputada Selma Schons, vamos

ao gabinete do Deputado João Paulo Cunha agora?! S.Exa. informou-nos que vai

sair de lá daqui a pouco. Quero aproveitar a presença dos representantes dos

gestores do CFESS para mostrar ao Presidente João Paulo o quanto consideramos

importante a Comissão, cuja instalação foi por ele determinada.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Selma Schons) - Sugestão bem oportuna e

aceita.

Declaro encerrada a presente reunião.


